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TER|4O DE CONVOCAçÃO

Pregão Elêtrônico No 2024.08.07.1

Razão Social: AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA
CNPJ: 49.225.981 /000L-64
Endereço: Rua Otimismo, n 58, Jardim Boer I, Americana/SP

A Prefeitura Municipal de luazeiro do Nofte, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL
LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico No 2024.08.07.1, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na confecção e
aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Nortê-CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18,8 do Edital Convocatório,
item 7.4 do Termo de ReÍerência e cláusula 12,2 do Contrato, que trata da garantia de execução do
contrato.

V Info.mumos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link : https://www,juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do Município

httDsr/iuâzeko.cê.qov.bí:2096/cpsess7420439854/3rdpartyhoundcube/? task=mail& safe=o& uid=9065& mbox=lNBOX.Sent& action=prinl& e... 111
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Prezado(a), bom diâ !

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregâo Eletrônico No 2024.08.07.1

Razão Social: ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICAçAO LTDA

1-, CNPJ : 42.268.949/000I- 77
Endereço: Avenida Papai Raimundo no 1581, Sanharol, Váruea Alegre/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio do Departamento t\4unicipal de Íránsito, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICAçÃO LTDA, para assinatura do
Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No

2024.OA.O7.f, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na confecção e aquisição de
fardamentos profissionais, destinados ao atendimênto das necessidades da Prefeítura Municipal de Juazeiro do
Norte-CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao itêm 18,8 do Edital Convocatório,
Item 7,4 do Termo de Referência e cláusula 12.2 do contÍato, que trata da garantia de execução do
contrato,

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do Município

htlDs://iuazeiro.ce.qov.br:2096/cDsess7420439854/3rdDaíty/roundcub€/? task=mail& saÍe=O& uid=9066& mbox=INBOX.Sênt& action=D nt& e... 111
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KB)

Prezado(a), bom dia !

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Eletrônico No 2024.08.07,1

Razão Social: BELLUM EQUIPAI4ENTOS UrDA
CNPI : 44. 101.859/0001-62
Endereço: Rua José Tomé, n 150, Vale do Jatobá, Belo Horizonte/Mc

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2024.08.07.1,
cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na confecção e aquisição de fardamentos profissionais,
destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura l4unicipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio de
suas Unidades Gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18,8 do Edital convocatório,
item 7.4 do Termo de Referência e cláusula 12.2 do Contrato, que trata da garantia de êxecução do
contrato,

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse

v o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do Município

https://iuazeiro.ce.qovbr:2096/c0sess7420439854/3ídDarty/roundcube/? task=mail& saÍe=o& uid=9067& mbox=lNBOX.Sent& action=Drínt& e
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CONT ROSSINI - PE 2024,08,07,7 - Confecção e Aquisição de Fardamentos Diversos DEMUTRAN. pdf( -255
KB)

Prezado(a), bom dia !

TERMO DE CONVOCAçÂO

Pregão Eletrônlco No 2024,08.07.1

Razão Social: ROSSINI COMERCIO DE UNIFORMES LTDA
CNPJ : 13.379.752 /0007-57
Endereço: Rua Josue Domingues de Campos, n 1.138, Jârdim Vera Cruz II, Franca/SP

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa ROSSINI COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, para assinatura do
Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No
2024.O8.O7.1, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na confecção e aquisição de
fardamentos profissionais, destinados ao atendimento das nêcessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte-CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certincado Digital no prazo máximo dê 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Rêssaltamos alnda da necêssldade de observância e obediência ao itêm 18.8 do Edital convocatório,
itêm 7,4 do Termo de Referência e cláusula 12.2 do ContÍato, que trata da garantia dê execução do
contrato,

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse

V o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontrâtos.php

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do Município

httDsr/iuazeiÍo.ce.qov.br:2096/cpsess7420439854/3rdDartvkoundcubê/? task=mail& saÍe=o& uid=9068& mbox=lNBOX.Sent& action=prinl& e .. 111
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CONT ESSENCIAL - PE 2024,08,07,1 - Confecção e Aquisição de Fardamentos Diversos GCM.pd(-266 KB)

Prezado(a), bom dia !

rERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Eletrônico No 2024.08.07.1

Razão Social: ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICAçÃO LTDA
CNPJ : 42.268,949 /000f-f7
Endereço: Avenida Papai Raimundo no 1581, Sanharol, Váeea Alegre/CE

V A Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Guarda_Civil Metropolitana, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR â empresê ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICAçAO LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2024.08.07.1,
cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na confecção e aquisição de fardamentos profissionais,
destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio de
suas Unidades Gestoras,

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail,

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório,
itêm 7.4 do Termo de Referência ê cláusula 12,2 do Contrato, que trata da garantia de execução do
contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o rêcebimento, acesse
o link: https://www.j ua zeirodo no rte. ce. gov. brlcontratos. ph p

V Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do Município

httDs //iuazeiro.ce.qovbr:2096/cosess74204398t4/3rdparty/roundcube/? task=mail& saÍe=oe uid=9069& mbox=lNBOX.Sent& action=prinl& e. . 111
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CONT BELLUM - PE 2024.08.07.1 - Confecção e Aquisição dê Fardamentos Diversos GC|Y.pdf(-206 KB)

Prezado(a), bom dia !

TERMO DE CONVOCAçÂO

Pregão Eletrônico No 2024.08.07.1

Razão Socia|: BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.101.859/0O0t-62
Endereço: Rua José Tomé, n 150, Vale do Jatobá, Belo Horizonte/Mc

\/ A Prefeitura Ftunicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Guarda Civil Metropolitana, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a empresa BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA, para assinaturê do Instrumento Contratual, em
anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2024.08.07.1, cujo objeto é a

Contratação de serviços a serêm prestados na confecção e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao
atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio de suas Unidades
Gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Dlgltal no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail,

Ressaltamos ainda da necessidadê de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório.
item 7,4 do Termo de Referência e cláusula 12.2 do ContÍato, que trata da garantia de execução do
contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias útêis após o recebimento, acesse
o link: https://www.juazeirodonoÊe.ce.gov.brlcontratos.php

V Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do Município

httos://iuazeiro.ce.gov.br:2096/cosess7420439854/3rdDany/roundcub6/? task=mall& safe=o& uid=9070& mbox=lNÉ]OX.Sent& action=print& e... 111
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CONT ROSSINI - PE 2024.08.07.1 - Confecção e Aquisição de Fardamentos Diversos GCM.pd(-208 KB)

Prezado(a), bom dia !

TERMO DE COrrtVOCnçÃO

Pregão Eletrônico No 2024.08.07,1

Razão Socia|: ROSSINI COMERCIO DE UNIFORMES LTDA
CNPJ: 13.379.75210001-s7
Endereço: Rua losue Domingues de Campos, n 1.138, Jardim Vera Cruz II, Franca/SP

A PreÍeitura Municipal de Juazêiro do Norte, por intermédio da Guârdâ Civil Metropolitana, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a empresa ROSSINI COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2024.08.07.1,
cujo objeto é a ContÍatação de serviços a serem prestados na confecção ê aquisição de fardamentos profissionais,
destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte-CE, por intermédio de
suas Unidades Gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certiflcado Digitâl no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18,E do Edital Convocatório,
item 7.4 do Termo de Referência e cláusula 12.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do
contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

V Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do Município

hltost//iuazeiro.ce.qov.bí:2096/cosess7420439854/3rdpartv/roundcubê/? task=mail& saÍe=0& urd=9071& mbox=lNBOX.Sent& action=print& ê... 111
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GoNTRATO N0 2025.01.07.0006 Fcrf" r" - jSJí
Contu'ato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal Meio Ambiente e Serviços
Públicos e a empresa AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO
TEXTIL LTDA, para o Ím que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal Meio Ambiente e Serviços
Públims, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA, estabelecida na Rua Otimismo, n 58, Jardim Boer
l, Americana - SP, Contato: (19)3013-3422 e E-mail: vendas@amerifoÍme.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o

n." 49.225.981/0001-64, neste ato representada por Jonathan Luis Gueneiro, portado(a) do CPF no

402.865.518-88, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presenle Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.07.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal

no. 14.'133, 0'l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.07.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, dê Í0 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro

0liveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnshumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem pÍestados na confecção e

aquisição de fardamentos proÍissionais, destinados ao atendimento das necessidades da PreÍeitura Municipal
de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos,

confonne especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 01 - Fardamento SEMASP
It€m Otd€ Marca/Mod€lo Valor u Valor Total
0001 CAMISAi gola polo, modelos masculino

Íeminino, 100% algodão, na c{TAZUL ESCURO
tamanho PPIEGG, conforme solicitação
Secretaria, com logomarca da administÉção í00 AMERIFORME 5.000,00
brasão do Município silcado na paíte da frents
partô d6 trás identríicação da Sscretariê

50,00

0002 CA[,4ISETA: em poliviscose, na cor amarela,
leve 67% poliéster e 33o/o viscose tama
PP/EGG. conforme solicitaÉo da Secretaria
com logomarca da administração I brasão
Município silcâdo na pârte da frente, partô d
trás identificação da Secretaria e logomarca
administração silcada de acordo com
nêcessidade da Secretaria.
CONJUNTO DE UNIFORMES P
SERVIÇOS GERAIS: CAMISA LONGA
CAMISA MANGAS LONGAS GOLA REDON
EM MALHA FRIA, SERIGRAFIAI PEIT
DIREITO E COSTA. AZUL ROYAL. Calça: E
brim - 100% Algodão, cor azul marinho, co

logomarca da administraçáo silcada de aco
com a necessidade da Secretaria.

elástico total. com bolsos na frente, íaixq
rêfletiva, lamanho PPIEGG, coníormq
solicitação da Secretaria.i

CJ

360 Ai,ERIFORI/lE

260 AIVERIFORME

40,00 14.400,00

31.200,00
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2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta conhatação, independentemente de transcriÉo
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edital da LicitaÉo;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA. DA vrGÊNcA E pRoRRocAçÃo

3.1 - O presente contralo terá vigência de í2 (doze) meses, contados da data de sua assinalura, na forma do
artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsTÂo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execuÇão contratual, os modelos de gestâo e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusuLA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo
5.'1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçáo Orçamentária:

P Aüvidadê Elemento de
18.45 1.0034.2.089.0000 33903900

CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo

7.'l - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 50.600,00 (cinquenta mil seiscentos reais).
7.1.2 - No valoracima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será eíetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias , contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuçâo do objeto do conkato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da conkatação,
conforme disposto neste instrumento.
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7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamenlo deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabÍveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçào da situaçá0, nâo

acaa'etando qualquer ônus para a contratanle;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei n0 14.133/2021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condi@es de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contÍatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siluação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Náo havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contralada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do mntrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 1 - A conhatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo DO EQUILÍBRIo EcoNÔMrco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último realuste.
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8.4 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamenlo, a contÍatante p.gr,ââtbntl4fim Àí1
importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquiáando a diferença conesponáente tao fogõlêjã
divulgado o índice deÍnitivo.
8.5 - Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. '136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a rekibuiçâo da Adminishação para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conhato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedilivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei no 14.13312021 .

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conhatada, de acordo com o presente

contralo;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;
9.3 - NotiÍicar a Conhatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contralo;

9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoÉo das medidas cabÍveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administraçâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogaçâo por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pela

conkatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Adminiskação não responderá porquaisquer compromissos assumidos pela Contratada com têrceiros,

ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, pÍeposlos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA - DAS oBRrcAçoEs DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990):
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10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da enkega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo conkatanle, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Conkatanle, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10.1'1 - Cumprir, durante todo o período de execução do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n0 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as rnformações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ar1. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao períeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
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10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
úabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçoES E sANçoEs ADMrNtsrRATrvAs
11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o ÍetaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f). Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
'l 1.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguinles sançôes:
'11.2.'1. Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);
'l 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e mntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", ''f', "g" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 50, da Lei no'14.133, de2021).
1 1.2.4. l\4ulta:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
1 1.2.4.3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hÍpótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 15ô, § 90, da Lei no 14.'133, de 2021)
1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 70, da Lei no 14.í33, de2021).
'11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133,de2021\
'l 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Conúatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).
í 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 '1.5. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0'14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;



XS,í,&f* **{àl,q#.ix.
FüÊfHIT*me. f4ffru.{ij'i!.âi- i:ifl lU,&gà§$1{i í}{,: ,'!c",.il it:

C&*PJ: (*7.*?;i.{}*} I &ü{} 1 - 1,*

b) As peculiaridades do caso concreto: ., 
',..:;i.ir Dl Lrr)il.,:rC'l'

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; r .2 :t )r-r
d) os danos que dela provierem para o contratante F'rli'a r'' - l-)-22 + \
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos
de conkole.
'11.7. 0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 14.'133, de 2021, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (aí. 159).
'11.8. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus adminislradores e sócios com poderes de adminishação, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contralado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 'lô0, da

Lei no 14.133, de2021).
1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção,

lnformar e manter atualizados os dados relativos às sançoes poÍ ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da lein" 14.133121.

1 1 .1 1 . 0s débitos do contratado para com a AdminisÍação contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro{arantia ou fança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garanlia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.
'12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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- "'*,,*rí,+# +l12.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-gaÍantia somente será aceita se contemplar todos os evenlos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser Íornecida,

com coneção monetária.
í2.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkatação.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Conkatado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da dala

em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaÉo que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto ao in ício

de processo administrativo para apuraçâo de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

12.14.2 - Caso se lrate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer Íora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
'12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do conkatante,
mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinÇão
por culpa exclusiva da AdministraÇão e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contralada.
12.18 - O contratado autoriza o conhatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contralo.
12.19 - A garantia de execuçâo é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉctMA TERCE|RA. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL
'13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pades, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusâo
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Ílxado para o
contrato.
'13.2.'l - Quando a náo conclusão do conkato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Adminiskaçáo optar pela extinção do con$ato e, nesse caso, adolará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
'13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsóes contidas nos artigos '138 e 1 39 da referida Lei.
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CúUSULA DÉCIMA oUARTA. DoS cAsos oMIssoS
14.1 - 0s casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes conlidas na Lei no
'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçôES CoNTRATUATS

í5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'15.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do arl. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA SÉIMA. DO FORO
'17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §í 
0, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

Genilda Ribeiro Oliveira
enado(a) de Despesas

Secretaria Munt I de Meio Amb Públicos
c ANTE
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CONTRATADA
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CoNTRATO No 2025.01.07.0007 )sb0 +\
Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa
ESSENCIAL DISTRIBUID0RA E FABRICAÇÃO LTDA, para o fim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ESSENCIAL

DISTRIBUIDORA E FABRICAçÂO LTDA, estabelecida na Avenida Papai Raimundo n'1581, Sanharol,

Vázea Alegre - CE, Contato: (88)99652-5353 e E-mail: essencial.dist.malhas@hotmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 42.268,949/0001-17, neste ato representada por Antônio Alves da Cruz, portado(a) do CPF

n0 948.092.243S8, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.07.1, em mnformidade com as disposições contidas na Lei Federal

no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.07.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.í 33, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton

da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnslrumenlo tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção e

aquisição de fardamentos proÍissionais, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito, conforme especiÍicaçoes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 02 . Fardamento DEMUTR NIGCM
Marca/Modrlo Valor u valor Total

0001 CALÇA OPERACIONAL MASCULINA (SO
MEOIDA) - DESCRIÇAO: Calça em talh
esportivo masculina CONFECCIONADA SO

op€rações dê fechamentos, fixaçõês,
e cas€ados. ESPECIFICAÇÔES| C

À,lEDlDA, em tecido 'RlP STOP l-FL
profissional (trama e urdume) 68% poliéster
32o/" algodáo: na cor píeta, com pala e ôlástico
íochada alravés de botão metálico e caseado
com zíper íeforçado metálico, 6 bolsos, sendo
dianleiros tipo americano, 2 laterâis com Íole
lampa e 2 traseiros com lampa, re
acolchoado ftontal. Velcro para regulagem
a,uste ds perna na alturà do tomozelo. 1

acima da cosluia da bainha da pema (o velc
dêverá sêr forrado e fixado na lateral intema UNO
Costuras com Linha na cor do t€cido parâ a

72 IARPRÓP 127,92 9.210,24

êntíetêlada dê 40mm pespontado nas bo
supêrior ê iníorior em ponto conente
pesponto simples, com elástico na pane kase
(o eláslico dâs costas deverá ser o de 40mm
fechado por botão metálico (padÍáo calça jeans
com casoado olho de boí, com 7 (sete
passantes com 50mm de comprimento e 25
de largura. posicionados dois no dianteiro, 2
laterâis e três no traseiro distribuÍ

uidistantes com borda inÍeíior embutida n
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cósi BOLSOS DIANTEIROS: Dois embúid
tipo americanos íonado com o próprio tecido
com pesponto duplo na borda do bolso,
abeítura da cava a 60mm a partir da junção d
ós com a lateral: BOLSOS LATERAIS:
bolsos quadrados mêdindo 190x200mm
Í016 na lateral lrasêira com proÍundidade
20mm. Borda em dobra dupla com 15mm
largura, com velcro preto de 20x130mm
costurado em pesponto simples abaixo da bord
e centralizado. Fixados com pesponto duplo
50mm do bolso ameÍicrrno centralizado sobre
costura lateral, com travetes de segurança d
sentido horizontal; TAI/PAS LATERÁ|
Entretelada com cantos quadrados medin
190x75mm, fechada por velcro de 20x'130
pregados na parlê na parte interna iní€rior d
tampa por simpl€s pesponto, s€m
aparente. Pespontadas em pesponto dupl
pregadas acima do bolso por pssponto simples
com travetes de segurança no sentido vertical;
BOLSOS TRASEIROS: Dois medin
,40x150mm. Bo.da em dobra dupla com 1

de largura, com velcrc, preto de 20x110mm
costurado em pesponto simples abaixo da
€ centíalizado. Pgspontados com pes
duplo com travetos de segurançá no
horizonta; TAMPAS TRÂSEIRAS; Entrote
com cantos quadrados medindo 140x65mm
Íechadas por velcro de 20x'l1omm pr6gados
parte intema infôrioí da portinhola poí simpl
pêsponto, sem costuia aparente. Pospontad
em pesponto duplo e pregadas acima do bols
por pesponto simples, com travetes
segurança no sentido vertical; REF
ACOLCHOADO FRONTAL: Conf€ccionado n
mesmo tecido da calça com acolchoado:
Sondo quadrado m€dindo 300mm de altura na
laÍguÍa da pema, Íixado na linha da costura
abaixo dos bolsos laterais em pesponto simplês
e diagonais sm toda sua extensão; ' Sendo um

semicírculo sm cada uma das pemas, iniciando
abaixo da braguilha até a linha média do bolso
lat€ral Íixado em pesponto simples ê diagonais
em loda sua extensão: BRÂGUILHA: Fechada
por zíper reÍorçado metálico: AJUSTE DE

PERNA: Velcro preto de 20mm na exlensão das
costas na altuÍa do tomozelo, costurado em
pesponto simples acima '10mm da costura da
bainha da peína; com o regulador do mesmo
tecido com velcro de 20x70mm Íorrado e íixado
na costura da latoral intema da calça; BAINHA
OA PERNA: Em dobra dupla o pespontada por
pesponto simplês a 'lsmm da borda.
REFLETIVO: REFELTIVO; FAIXAS
BICOLORES DIURNAS E NOTURNOI
conÍeccionada em tecido (igual a parle superioÍ
da manga) medindo 50mm de largura a
amarelo floÍescgntê ao centro um rell€tivo prat
(100 ciclo). fixa em loda circunferênciâ da pe
na altura do reÍoíço do joelho om sou supenor
inforior em p€sponto duplo nas
extremidades. Observaçôes
' Layout da cátça ' Carta do gaÍantia
conÍecção deverá apresentar caía de garanti
do Íomecedor do tecido atestando
autenticidade dos dados físicos dotecido; 'FP
Apresentação dê laudo alestando íator d

tecido, Proleção UV 50+; FICHA TECNICA
TECIDO: Composição 67% poliéster
âlgodão, TELA - RIP STOP I-FLEX, gramâtu
210 glmz, tingimento em coíes firmes
resislontes ao uso e lavagens, na cor PRET
pantone 194006TCX, tecido quê of€reça fatord

solar d€ no mÍnimo UPF 50+ ec
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finish. . A vencedora deverá apresentar o i

piloto (amoska) para definir o padráo
unidad€s solicitadas.

0002 CALÇA OPERACIONAL FÉMININA
MEDIDA) - OESCRIÇÃO: Calça em ta
esportivo feminrna CONFECCIONAOA
MEDIDA, om tecido "RlP STOP I

prollssional (trama e urdume) 68% poliéster
32o/o algodáo; na cor preta, com pala e elástico,
íechada através de botão metáhco e caseado,
com zÍpeí reforç€do metálico, 6 bolsos, sendo 2
dianteiros tipo americâno, 2 lat€íais com fole e
tampa e 2 faseiros com tampa, reforço
acolchoado Írontral. Velcro para regulagem e
ajuste de pgrna na altuÊa do tomozelo. 1cm
acima da costura da bainha da perna (o velcro
doverá seÍ forrado e Ílxado na latêral intema)
Costuras com Linha na cor do têcido para as

opeíações de Íôchamentos, fixaçó6s, pespontos
e casôados. ESPECIFICAÇoES: CÔS: Faixa
entretelada de 40mm pespontado nas bordas
superior e iníorior em ponto corÍente em
pesponto simples, com elástico na parte traseira
(o elástico das costas deverá ser o de 40mm),
fechado por botáo metálico (padrão calça,eans)
com caseado olho de boi, com 7 (sete)
passantos com 50mm de comprimento e 25mm
de largura, posicionados dois no dianteiro, 2 nas
laterais e três no trasoiro distribuídos
equidislantes, com borda inferior €mbutida no

ós; BOLSOS DIANTEIROS: Dois embutidos
tipo americanos íonado com o próprio tecido,
com pesponto duplo na borda do bolso, com
abertura da cava a ôomm a partir da junção do

cós com a lateÍali BOLSOS LATERAIS: Dois
bolsos quadrados medindo 190x200mm corn
fole na lâteíal traseiÍa com proÍundidade de

20mm. Borda ôm dobía dupla com 15mm de
laígura, com v€lcro pÍsto dê 20x130mm,
costurado 6m pesponto simples abaixo da borda
e cêntrâlizado. Fixados com pesponto duplo a
50mm do bolso americêno centralizado sobre â

costura lateral, com travetes de sêguíança do

sentido horizontali TAMPAS LATERAIS:
Entretelada com cantos quadrados medindo
190x75mm, Íêchada por velcro de 20x130mír
píegados na parte na paí€ intema inÍerior da

tampa por simples pesponto, sem costura

iaparent€. Pespontadas em pesponto duplo
pregadas acima do bolso poí pesponto simplês,
com travetes de segurança no sentido verticall
BOLSOS TRASEIROS: Dois medrndc
140x'l50mm. Borda em dobra dupla com 'lsmnr

de larguía, com velcro preto de 20xí10mm,
costurado em pesponto simples abaixo da borda
e centralizado. Pespontâdos com pesponto

duplo com lravetes de segurança no sentido
horizonta; TAMPAS TRASEIRÂS: Entretelada
com cantos quadrados medindo 140x65mm
Íechadas por v€lcío de 20x110mm píegados na
parte intorna inferior da poninhola por simple§
pesponto, §em costura aparenle. Pespontadas
em pesponto duplo o pregadas acima do bolsc
por pêsponto simples, com kav€tes d

segurança no sontido vêítical; REFORÇ
ACOLCHOADO FRONTAL: Coníeccionado
mesmo tecido da cálça com acolchoado
Sendo quadrâdo medindo 300mm de altura
largura da pema. Íxado na linha da
abaixo dos bolsos laterais em p€sponto simpl
e diagonais em toda sua extensáo; ' Sendo
semicírculo em cada uma das pemas, inicia
abaixo da braguilha até a linha média do
lateral Íixado em posponto simpl€s e diagonai
om toda sua oxtensã
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costas na altura do tomozelo, costurado em
lpesponto simples acima 10mm da costura da
bainha da porna; com o regulador do mesmo
tecido com velcÍo de 20x70mm Íonado s Íixado
na costura da lateíal interna da calça; EAINHA
DA PERNA: Em dobrs dupla o p€spontada por
pesponto simples a 'lsmm da borda.
REFLETIVO| REFELTIVO| FAIXAS
BICOLORES DIURNAS E NOTURNOT
conÍoccionada em tecido (igual a parle superiol
da manga) medindo 50mm de largura a cot
amarelo f,or€scente ao centÍo um refletivo prala
(100 ciclo), Íixa em toda circunf€rência da perna
na altura do reíorço do joelho em sou superior e
inferior gm pesponto duplo nas suas
êxtrêmidadss, Observações:
'Layout da calça: 'Carta ds garantia: A
conÍôcçáo deverá apresenlar caÍta de garantia
do fomecedor do tecido atestando a
autenticidade dos dadosÍísicos do tecidoi ' FPS:
Apresentaçáo de laudo alestando Íator do
tecido, Proteçáo UV 50+: * A vencedora deverá
apresentar o item piloto (amostra) para deÍlnir o

padrão das unidades solicitadas FICHA
TECNICA DO TECIDO: Composiçáo 67%
poliéster 33% algodáo, TELA - RIP STOP l'
FLEX, gramatura 210 ím'z, tingimsnto em cores
firmes, resistentes ao uso e lavagôns, na coÍ
PRETA, panlone 194006TCX, tecido que
ofereça fator de proteçao solar de no minimo
UPF 50+ eco Ínrsh

0003 GANDOLA T TICA OPERÂCIONAL
MASCULINA (SoB MEDIDA): DESCRIÇÃo
Gandola tática opêracional manga raglan I

conÍeccionada em talhe masculino
MEDIDA. bolsos com portinhola,
anatômico nos cotovelos ê revel % abêrtura
ambos em lecido RIP STOP I-FLEX na corv6Íd
limão (composto em 83 oÁ poliéstêÍ 1

algodão, construçâo om tela, gramatura 'l

G/M'z), punho regulado por ilheta, ilhêtas
ombros, gola militar, ambos coníorme íich
técnica abaixo, e sou corpo com mêla abertu
frontal íechada por zíper vislon e
laterais com í€ndas inferiores, em malha d
face dry fit jâcquard (100"/o Poliêster. grama
de 2089/m') na cor preta. Bainha da barra
25mm. Logomarcas bordado automatizado, sil
screen e emboíTachados confoíme anexo
ESPECIFICAÇÔES:GOLA: mrlitar anatômi
em tôcido RIP STOP I-FLEX na cor preta
medrndo 50mm de altura, com uma jugular o

UND
íormato de meia lua Íechada, conÍorme li
técnica abaixo. Etiqueta: ldentilicação
conservação da peça, inserida internamente,
centro do degolo. FRENTE: ConÍeccionada
malha dupla Íace dry Íit jacquard na cor prota
c.m % ab€rlura, fechada por zipsr vislo
medindo 150mm findando na oxtremid
supêrior da gola com revol êm tecido igual da
mangas na cor preta, Na altura do Pe
êsquêrdo dê quem veste, devêíá contêr u
pintura silk scÍ€€n do brôsão do Departam
Municipal de Tránsito - OEIúUTRAN, medi
no layout. Na altura do peito direito de que
veste deverá conter uma pintura silk screen
identiÍlcação do Agente de Trânsito nas medi
no layoul, na altura do peito diroito de q
veste e abaixo da identificação do Agênte
Trânsito dsverá conter uma pintura silk s
do Brasão CFAT (Curso de Formação dê Age
de Trânsito) nas medidas no layoul. Na jun
frontal das ma scomo haverá um vié

ESTA§Ô ÜO CEARA
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por zíper íeíorçado metálico; AJUSTE DE
I PERNA: Velcro preto dê 2omm na extensâo dai
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refletivo onde sua exlremidade externa eíl
formato roliço medindo smm de diâmetro.l
MANGAS: Mangas raglan longas com uÍ(
recorte em sua part€ supeíior no sêntido verticali
por toda sua extensão r€batido em pespontq
duplo e outro rêcorts sm sua parte iníeÍioí n(
sentido vêrticâl m€dindo 80mm de la.guri
Íindando a uma distância de 150mm da união da

manga com a Írente. No anlebraço começand(
na extremidade superior do r6Íorço do!
cotovelos (este será com duas Íaces de tecldo
tendo ainda um diÍerencial, pences (ond(
começa em uma proíundidade dê 1cm € têrminá
0), em seus cantos, posicionados na diagonal
apontando para o centro, que Íormarão um boj(
(ambos conf€ccionados conÍorme Ílxa técnicã
abaixo), punho entrot€lados(MAc|A) modind(
70mm de largura fixo e rebatido em pesponl(
duplo, esse regulado através de ilheta!
rebatidas em pêsponto duplo medindo 50mm d(
larguía x 75mm de comprimenlo com sôu cant(
inferior chanÍ€do (ambos confeccionado!
conforme íixa técnica abaixo) regulado po
velcro macho medindo 50mm x 50mm flxo eIÍ
sua parte intsrna, na manga velcro fêmeí
medindo 50mm de largura x 'l60mm d(
comprimento, ambos Íixos nas junçôes da!
ilhargas cantralizado a laleral do punho e s(
regulando no s€ntido frontal
BOLSOS: ConÍeccionado conforme ílxa técnic€
abaixo. Nas magas dois bolsos fok
(píofundidade dê 20mm) lateral traseira (

infêÍior, seus cantos quadrados e vincos extern(
e intemo em pesponto simples, bolsos íixos erÍ
pesponto simplos em um ângulo de 45'
medindo 120mm d€ largura x 155mm de altura
bainha do bolso em dobrâ dupla medindo 20mí
em pesponto simpl€s, ambos com velcro íêmeí
medindo 140mm do altura x 100mm de largura
Íixo ao csntro, em pesponlo simplês íormand(
um 'x"
PORTINHOLÂ (TAMPA DO BOLSC
ENTRETELADA COM CANTOS
SEXTAVÂDOS): Coníeccionada em tecid(
plano, com seus ángulos de 45", medindc
í20mm de largura x 60mm de altura, conformc
layout. Ambos na parte interna com velcrc
macho medindo 40mm de allura x 100mm dc

largura, fixo ao c€nlro, em pesponto simples
Íormando um 'X'. Logomarcâs: Na parte extern€
lado direito de quêm veste deverá cont€r un
embonachado da bandeira do Estado do Cear€
(cores padrão) fixado por costura simples
medidas no layout. Na parte externa ladc

esquerdo de quem veste deverá conter uÍr
emborrachado da bêndeira do Municipio dc
Juazeiro do Norte (cores padrão), fixado pol

costura simples, medidas no layout. ILHEÍAS
Entreteladas, medindo no mínimo 130mm d€

comprimento (acompanhando a grade) con
largura de 55mm em sua base e 45 mm na ponta

chanÍrada e abotoada por um botão na cor d(
tecido de 14mm de diâmetro. Rebatidas pol
pêsponto duplo. Fixas cenlralizada ao ombro
conformê íicha técnica abaixo. RECoRTE: Na§

laterais modindo 100mm dê largura na baÍra É

írontal acinturado, se prolongando por tod€
extensão da lateral até uma distância de 150mrÍ
da uniáo da Mangê com a frente onde terminard
com 80mm de largura, com uma fenda medindc
90mm de abertura essa com um rovelinterno er
tecido igualda manga, sem costura nas ilhargas
COSTA: Com pala simplês (confeccionada en

tocido da su erioí da manoa
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medindo '130 mm ao centÍo como base o degolo
emenlo das costas

0004 GANDOLA T TICA OPERACIONAL
FEM|N|NA (SOB irEDlDA) - DESCRIÇÃO
Gandola táticâ op€raclonal manga raglan I

conÍeccionada em talhs teminino SOB MEDI
bolsos com po.tinhola, refoço anatômico
cotovelos e revel % abertura, ambos em
RIP STOP l-FLEX na cor v6íde limão (com
em 83 % poliéster 17% algodâo, construÉo e
tela, gramatura '1ô0 G/M'1), punho regulado po
ilheta, iihetas dos ombros, gola militaÍ, a
conÍorme ficha técnica abaixo, e sêu corpo co
meia abeíura frontal Íechada por zíper vislon
recortes laterais com fsndas inferiores,
malha dupla face dry fit jacquard (1

Poliéster, gramatura d€ 2089/m'z) na cor
Bainha da barra de 25mm. Logomaícas bord
automatizado, silk scrêen e ombonachado
coníormê
ESPECIFICAÇÔES: GOLA: militar

ânêxo

em tecido RIP STOP I-FLEX na cor preta
rhedindo 50mm de altura, com uma jugular
íormato de mera lua Íechada, coníorme
técnica abaixo. Etiqueta: ldentificação
conservação da peça, inserida inlernamente,
centío do dêgolo. FRENTE: Confoccionada
malha dupla fac€ dry Í]t jacquard na cor píela
com % abeíura, fechada poí zipêr vislo
medindo 150mm llndando na extremid
superior da gola com rôvel em tecido igual d
mangas na cor preta. Na altura do pe
esquerdo de quem veste, deveiá conter u

pintura silk screen do brâsão do Deparlâmen
Municipal de Trânsi(o - DEMUTRAN, medi
no layout. Na altura do peito direito de quê
vesle devêrá conter uma pintura silk screen
identiÍicaçáo do Agente de Trânsito nas medi
no layout, na altura do psito direito de qu

voste e abaixo da idêntiÍicação do Agente
Trânsito deverá conter uma pintura silk s
do Brasáo CFAT (Curso dê Formação de Age
de Tránsito) nas medidas no layout. Na jun
Írontal dâs mangas com o corpo haverá um vi
refletivo onde sua extremidade extema
íormato roliço medindo smm de diâmetÍo
MANGAS: Mangas raglan longas com u
recorte em sua parte superior no sentido
por toda sua extensão rebatido em
duplo e outro recorte em sua parte iníerioí
sentido vertical medindo 80mm de largu
lindando a uma distância de 150mm da união
manga com a Irente. No antebraço c
na oxtrêmidade superior do Í€Íorço d
cotovelos (este seÉ com duas faces dê tecido
tendo ainda um diferencial, pences (

começê em uma proÍundidade de 1cm e leÍmi
0), em seus cantos, posicionados na diagonal

70mm de largura ílxo e robatido êm pespo
duplo, êsse rogulado at.avás de ilh
rebatidas êm pesponto duplo medindo 50mm
larguÍa x 75mm do comprimento com seu
inferior chanfrado (ambos confeccionad
conÍorme Íixa técnica abaixo) regulado po

velcro macho medindo 50mm x 50mm fixo
sua parte inteana, na mangâ velcro íême
medindo 50mm do largura x 160mm
comprimenlo, ambos fixos nas junçôes da
ilhargas centralizado a latêral do punho e
íegulando no sentido kontal. BOLSOS
ConÍôccionado conÍormê fixa tácnica abaixo.

as dois bolsos fol€ rofundidâdê
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(cores padrão) fixado por costura sim
medidas no layout. Na paíte externa la

esquerdo de quem veste deverá conter
emborrachado da bandeira do Município
Juazeiro do Norte (cores padrão), fixado po

costuÍa simples, medidas no layout. ILHETAS
Enlret€ladas, medindo no mlnimo 130mm
comprimento (acompanhando a grade)
largura de 55mm em sua base e45 mm na p
chanírada e abotoada por um botão na cor
tecido do 14mm de diâmelro. Rebatidas p
p€sponto duplo. Fixas centralizada ao ombro
Conforme ficha técnicâ abaixo. RECORTE: Na
laterais medindo 100mm de laEura na bara
fÍontal acinturado, se prolongando por tod
extensão da lateral até uma distância de 1

da união da Manga com a frente onde terminar
com 80mm de laíguía, com uma fenda medin
90mm ds abortura essâ com um rgvelintemo
tecido igualda manga, sem costura nas ilhargas,
COSTA: Com pala simplos (confeccionada
igual tecido da parto superioí da manga
medindo '130 mm ao centÍo como base o degolo
com emento dês costas

0005 COBERTUR,A (CHA U): Cobertura (chapéu
em tecido "RlP STOP I-FLEX" proÍission
(trama e urdume) 68% poliéster e 32% algodâo
na cor prela, costuras com Linha na coÍ d
tecido para as opeíaçóes de fechamentos: '
paíte da frente bordado o Brasâo
DEMUTRÂN, sendo o bordado em alta deíl
(dimênsõss: 4cm de largura por 5cm de altura)
' Botõ€s dê píêssão nas laterais: Obsêrvaçõos
. Carta de garantra: A conÍecção d€ve
apresentar carta de garantia do íomecedor d
tecido atestando a autenticidade dos dad
íísicos do tecido; ' FPS: Ap.esentação dê la
atestando fator do tecido, ProteÉo UV 50+;
vêncedora deverá apresôntar as peças pil
(amostras) nos tamanhos: P, M, G pâra dellnu

das unidad€s solicitadas
0006 BORNAL DE PERNA: Bornal de pema pa

Porta bloco êm tecido "RlP STOP T & U
proÍissional (tíamâ e urdume) cor prota: Bol
6m l€cido 'RlP STOP T & U" com do
compartimentos intomos Íxados na baso; Ba

macho medindo 40mm de altura x 100mm dq
larguÍa, fixo ao centro, em pesponto simpleq
ÍoÍmando um "X'. Logomarcas: Na parte ext€m4
lado dir€ito de quem veste deveiá conteÍ uÍl
embonachado da bandeira do Estado do Cearq

em tecido'RlP STOP T & U" e revestim
inlemo em tecido aerado MESH AIR

CANT
SEXTAVAOOS): ConÍeccionada em têci
plano. com seus ángulos de 45', medin
'120mm de largura x 60mm de altura, con
layout. Ambos na parte intema com

acolchoado em ÉVA: Na parle supeíior cenlra
possui Íila em nylon e velcro para acoplam
no cinto tático; Na paíe inferior cinta em nylon
vêlcro na altura da coxa (estilo robocopps), pa
fixação na pêma; Tampo em tôcido 'RlP ST
T & U" e rôvestimento rnterno em teciclo aerad
MESH AIR com acolchoado êm EVA

20mm) lateral traseira e inÍerior, seus cant
quadrados e vincos extemo 6 intemo
pesponto simples, bolsos fixos em pes
simples em um ângulo de 45', medindo ,l20

de largura x 'l55mm de altura, bainha do
êm dobra dupla medindo 20mm em pospont
simples, ambos com velcÍo íêmêa medi
140mm do altura x 100mm de largura, fixo
c€ntro, em pesponto simples Íormando um "X"

DO BOLS
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acabamenlo em Íita de nylon e sistema d
fechamento em velcro. com suporte pa

canetas em elástico costurado na parte supenor
Observações: Confoíme layolrt (Anexo 02)l
contratada deverá apresentar o item pi

(amoska) para deÍinir o padrão das unidê
solicitadas

Lote : Lote 03 - Ca

0001 LUVA T TICA MEIO DEDO: Luva tática desig
meio dedo na cor preta. ESPECIFICAÇOES
Feita em Neoprene elástica, PVC e Íibía
nylon; 'Fechamento no punho: velcro co
ajuste por meio de íivela prateada; ' Ma
anti{enapantê na palma; ' Zonas de malhas
abôdura de borracha para proPorci
rospirabilidadê ê conforto; ' Protêçáo su PAR
rosisiente em PVC na parle fíontali ' C
macio, elástico e flbra; ' Refoço no centro d
mão. Observaçóes: . Conforme layout e
anexo; . A vencedora deverá apíesentar
poças pilotos (amostra) nos tamanhos: P, M,

e GG para deÍinir a conÍecção das unid
solicltadas

0002 CAPACETE DE SEGURANÇA - Ca
articulado escamotêável, VARIADOS (tamanh
56 a 62), na cor preta, com casco aerodinám
ôm resina termoplástica (ABS); ÍoíÍaça
clnÍortável, antialérgico removível e laváv€l
viseira tÍanspaíente anti-risco de 2mm erÍ
policaóonato cpm pÍoteçáo UV; viseiÍa solal
intema já embúido; cinta jugular com sistema d(
engate micrométrico; 2 enlradas de ar ajustáve
e 2 pontos de 6xaustão: pintura com tralam€nt(
em vêmiz anti-L,V e devidamente adesivado eÍ
material Íosforosc€nte; O brasáo d(
DEMUTRAN nas dimensõos:6.5cm de altur.
por 5,scm de largura, fixado na Ír€nte, acima d€

viseira: O brasào do DEIúUTRAN na!
drmensõês: '12cm de altura por'l'1cm de largura
Íixado na parte traseiíai Duas pistas (uma d.
cada lado) na largura de 6cm, saindo da latera
do brasão Íixado na parte traseira indo até o Íina
da latêral. ObseNaçóes: .Conformê layout eí
anêxo; .A conkatada deverá apresentar o i

piloto (amoska) para deÍlnir o padÉo da
unidadss solicitada

0003 COÍOVELEIRA PARA MOTOCICLISTA
Íabricada em polipíopileno, com adaptação
íoÍmato do antêbraço e cotovelo rêvestido
boÍracha nooprêne, possui contato intomo
EVA e revestimento em poliamida que ves
como uma manga evitando que a cotovolei

50.5í8 3'l

I
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PROTE PLUS
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122,35 1.101 ,'t 5

2.639,34

1.234,26
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239,94

escape do brâço em caso de quedai proporc
maior proteção através de uma casca dura
nervuras do antebíaço e colovelo com s
de vazâmênlo para ventilaÇão; tamanho úni
adulto. ObseNações: Conforme layout
anero: A contratada dêverá apresentar o
piloto (amostra) para dêÍinií o padrão d
unidades solicitadas
JOELHEIRAS PARA
íabricada com Polipropileno,
com paraíuso mêtálico na
Escudo de polipropileno d

137,14

excelente fluxo de ar; espuma inlema em EV DÀe
dê alta densidade com Íorraçáo em tecidd '
rFacio; acolchoamento removlvel em espum{
para proteçáo, maior conforlo e higienização;i

9 ORKT 124 70

com (03) kês Cintas flexíveis que gara
ustê do tamanho mais eÍicionto taman

Valor unltárlo Valor TotalUnld. Otde MâÍcarModoloIt€m lflc
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único adulto. ObseNações: ConÍorme layout elÍ1
anexot A conlÍatada dgvêrá apresentar o rtem
p,loto (amoska) para deÍlnir o padráo das
unidades soLcitadas

tr.,'l- r r

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemenle de transcriÉo:
2.2.1. f ermo de Referência;

2.2.2. Édital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - DA vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

3,1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 ídoze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produlos dentro da vigência do
mesm0.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaücamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for conduído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conhatada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA SUARTA. DoS MODELoS DE EXECUçÃo E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes

de conclusã0, entrega, observaSo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cúusulA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÂo

5.'l - Não será admitida a subconlrataÉo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçâo 0rçamentária :

Aüvldadê Elenrento dê Des
M.L22.0003.2.127.0000 33903900

GúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo

7.'l - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 56.651,36 (cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta e um reais
ê trinta e seis centavos).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉ0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamenlo será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura k
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7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condigões de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataçáo,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b a data da emissão;

c os dados do contrato e do órgão contratante;

d o período respectivo de execuçâo do contrato;

o valor a pagar; ee

f) eventual destaque do valor de retenções tÍibutárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, nào

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on{ine, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitaçao exigidas na mnkatação;
b) identiÍicar possível razáo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conlralar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a iregularidade, a conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo conkatual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à conkatada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.'l 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção hibutária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA otrAvA - Do REAJUSTE E Do REESTABELEcIMENTo Do EourLÍBRro EcoNôMrco-
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
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8.2 - Após o intrrr.g* de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, ,*r-.;;;.:;;+:y\
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivàmente para as obrigaçoes inlciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍnitivo.
8.5 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para rea.justamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser ulilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabêlecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
Íormalizado akavés de âto adminiskativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do aí. 107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA NoNA. oAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contÍato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notiícar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Conkatada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Leino 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçôes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;
9.8 - Cientificar o Órgáo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execuÉo do
Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do conúato, bem como por qualquer da

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
no causado a tercei
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cúusuLA DÉcrMA. DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Conhatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei no 14.133, de 202í)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuÇâo ou dos materiais empregados;
í0.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Soclal; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133,de2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do conlrato,

com a indicação dos empregados que preenchenam as reÍeridas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei n0

Í4.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contralo;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fuluros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataÉo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no at1. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do conkato, Íornecendo os materiais, equipamenlos, Íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualldade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando
deste conhato;

medidas eficazes para proteçâo de dados pessoals a que tenha acesso por
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10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita obseívância às normas da legislação pertinen'tà .irplt#*
determinaçoes dos Podêres Públicos;
'10.19 - Submeter previamente, por escÍito, ao conhatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçao do kabalho do menor de dezoilo anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAs rNFRAçoEs E SANçóES ADMrNrsrRATrvAs
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o mnkatado que:

a). Der causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
. Der causa à inexecuçáo total do contrato;
. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

. Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Pralicar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

). Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.
1 '1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrilas as seguintes sanções:
'11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei no 14.133, de2021)',
1 1.2.2. lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c, e "d" do

subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no í4.133, de2021l:
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilas nas alíneas
'e", "f,'9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b", "c" e'd", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. '156, 

§ 50, da Lei no'14.133, de2021).
1 1.2.4. Multa:

1'1.2.4.1. l\Ioratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdminisÍaçâo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3. A aplicaçáo das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021)
I 1.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei no 14.133, de 2021)
Í 'l .4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1 '1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158{a Lei n"
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14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licilar e contratar e de declaração de inidoneidade \ I

para licitar ou contratar.
'l 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 20211:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Conlralante;
e) A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orienlaçoes dos órgãos
de conlrole.
1 1 .7. 0s atos previstos como infraçoes adminiskativas na Lei no í4.133, de 202í , que tambem sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. ,l59).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Conüato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da

Lei no 14.'133, de2021).
1 1.9. 0 Contuatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanÉo,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadaslro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. í61, da Lei n0 14.133, de2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e conhatar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contralar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.1'1. 0s débitos do conhatado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscrÍtos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes desle mesmo contralo ou de oulros contratos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de2022.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

12.2 - 0 conhalado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar poÍ cau$o em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valoÍ total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ler validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
'12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguroaarantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as mndiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
12.ô - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de
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12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais'
obrigaçôes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e
'12.7.3 - obrigações habalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para mm o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somenle será aceila se conlemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conlratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com correção monetária.
'12.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisho em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente.
'12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogaçâo de sua vigência, a garanlia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conhatação.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úleis, contados da data

em que Íor notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (aÍ1. 137, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao mntrato de seguro, nos

termos das regulamenhçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

í2.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restiluição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçâo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.1ô - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para Ígurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O conhato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a condusão
do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contrato.
13.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançóes adminiskativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adolará as medida
para a continuidade da execução contratual.
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13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes prevlstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contradilório e a ampla deíesa,

com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA. oos cAsos OMIssoS
í4.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusulA DÉcrMA eutNTA - DAs ALTERAçôES GoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0'14.133, de 2021.

cúusulA DÉcrMA sExrA - DA puBLtcAçÁo
'16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Leino.12.527,de2011.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorÍerem da execução deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'1", da Lei no 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Ínal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas
Departamento Municipal de Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14
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c0NTRATO N. 2025.0í.07.0008 Ft:t'a tf l15hf
Conlrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norle/CE,

através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa

BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA, para o fim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através da(o) Departamento Municipal de TÉnsito, neste ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado BELLUM

EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua José Tomé, n 150, Vale do Jatobá,8êlo Horizonte - MG,

Contato: (31)98847-6727 e E-mail: bellumlicitacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

44.101.859/000í -62, neste ato representada por Valéria Campos de Aguilar, portado(a) do CPF n0

100.544.336-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregâo Eletrônico no 2024.08.07.1, em onformidade com as disposições contidas na Lei Federal

n0. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico no 2024.08.07.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton

da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Dêpartamento Municipal de Tránsito.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na mnfecção e

aquisição de Íardamentos profissionais, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio do Departamento Municipal de Trânsito, conforme especiÍicações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatóí0, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

VALÉRIA

CAMPOS OE

ItrLrâ Intcirventor Francísco ErÍvano Crrz, nít 1.20, Centro - CEP: 63.0 t0-01.5 - Juazeiro do Norte * CE

Fone: (88)3199-0363 ^ E-mai,: cplCôjuazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce,gov,br

Lotê : Lotê 04 - AcoBsórios
Unid. Qtde. ira.ca./Modelo valor unltáÍio Valor TotâlItorn EspêcificaÇáo

APITO: Apito píoÍissional indicado para agento do Uânsito,
ESPECIFICAÇÔES: Em aço inox (metal); Possul biquêirê
do bonacha: Tamanho âproximado:8omm ê diâmetrc
'lsmm; Obsêrvaçóes: Conform€ layout (Anexo I - A); . I
vencedoaa doverá aprcsentar o it€m piloto (amoíra) para
definir o padrâo das unidados solicitadas

UND I PRÓPRIA 44,00 396,00

0001

0002 FIEL RETRÁTIL: Fiel Retrátil para uso do apilo. na cor
protâ, fabricêdo com nylon ini€lado, poliamida tipo-€
(100%), mola intema em aço inox Aisi 301 e gandlo nã
ponta do cordão paía prendero apito, possuitrava na parte
de tÉs usada para Íxação do Fiel Retrátil ao cinto
Observêçóês: Conforme layoul (Anexo I - A); . I
voncedoÉ devorá aprcsentar o item pilolo (amostía) paíã
dêílnir o pâdrão das unidâdês solicitádâs

UND PRÓPRlA 27,00 243.00

0003 CINTO EM NYLON: Cinto. confeccionado em Nylon do
íorma plêna na cor pretâ, têndo o compdmenlo
pÍoporcionâl â circunfêréncia dâ cinturá da cálça. com 35
mm do largura e 2,5 mm d€ esp€ssura, com fvela de m€tal
ê ponteira prateada. Observaçó€s: confoím€layout (An6xo
| - A): A vêncedora dêvêrá apresenlar o it6m piloto
(amostra) Dara deÍink o Dadrão das unidades solicitadas

UND 91 PRÓPRIA 33,00 3.003,00

0004 ctNTo rÁTtco MoDELo FoRÇA NACToNAL: cinto
lático modelo íorça nacional em tecido'RlP STOP T & U'
profissional (tÍama o urdume). íBvostimenlo intomo êm
têcido aerado MESH AIR com acolchoado om EVA, cor
preta: ' Cinto tático com lêgulagem em velcrol
' Largur6 Scryr: ' Laroura do lombaa 7cm: ObseNaçôes: .

UND I PRÓPRIA 46,00 414,00

AGUtLAR.tO ^GUruÂ'ms{l
05,1413606 Dd6, ro1r,r rl
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i,ro í5 32C\Coníorme layout (Anôxo I - A); . A vencedora d r .j,l rd
aprcsêntar o item piloto (amostra) para defi nir o psdrão da
unidados solicitadas.

2.2 - São anexos a este instÍumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição:
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERGETRA . DA vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de lãCgZd_@§,, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo '105, da Lei n" 14J$n021, ou enquanto deconer o fomecimento dos produtos denko da vigência do

mesm0.

3.1.1 - 0 prazo de ügência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditlvo, quando o

objeto não íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumento.

cúUsUI.A QUARTA. DoS MoDELos DE ExEcUçÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contrafual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusá0, entÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

4.05

5.1 - Não será admitida a subconkataçáo do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação orçamentária:

órsão Unld. orq Proieto/AÊiüdtdê Elêmênto de lrcspesa
20 01 04. 122.0003.2.127.0000 33903900

CLÁUSUI.A SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . Preço
7.1.í - 0 valor total do contrato é de R$ 4.056,00 (quako mil cinquenta e seis reais).
7.1.2 - No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da execução
do objeto, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociais, tabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguÍo e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da

co ntra taçá0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.'l - 0 pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7 .2.2 - Seá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.'l - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (tÍinta) dias , contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o

,execução 
do objeto do contrato.

recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão conka nte atestar a

CAMPOS DÉ
Rua Inlerventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEPj 63.010-Ol-5 - )uazeiro do Ncíte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro,ce.gov.br - Sitei www,iuaze[odonoÍte,ce.oov.br
AGUIITARTO r6uEr@q!
054433ó06 tudores!',l
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7.4.'l - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contrataçãq-
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do conkato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que lmpeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a mntratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Wazo pata pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elelrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contÍatação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo

de conhatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contÍatante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem mmo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo adminiskaüvo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.í I - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não soÍrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará mndicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBR|o EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o inteÍregno de um ano, os preços iniciais podeÍão ser reajustados, mediante a
contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivámente para as obriga

aplicaçã0, pelo

es iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
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8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, a conkalante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser eúnto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será rcalizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍtes pacluaram inicialmente enhe os encargos da contlatada

e a retribuição da Administração para a lusta Íemuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos lermos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NoNA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Conhatada, de acordo com o presente

contÍato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e mndiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9,ô - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente ConÍato;
9.7 - Aplicar à ContÍatada as san@es previstas na lei e no presente Conkato;
9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meÍamente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da dala do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.1 1 - A AdministraÉo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cúusuLA DÉcrMA. DAs oBRtGAçÕes on commraol
10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo mm o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no í 4.133, de 2021) e prestaÍ todo esdarecimento ou informação por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produlos/maleriais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execuÉo contÍatual pelo conkalante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10,6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junlo com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comeÍciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transíere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do confato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Panlisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

í0.'10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no '14.'133, de 202'l);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo Íixado pelo íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que pÍeencheram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo único, da Lei no

14.133, de 20211;
í0.'13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em deconência do cumprimento do conkato;
'10.'14 - Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrêntes de Íatores futuros e inceíos, devendo

complementáJos, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no a . 124,t,l, d, da Lei no 14.133,

de 2021i
í0.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, mm habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.í 7 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando
deste contrato;

vArERrA iüllif;.';lf.T,'^
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10.18 - Conduzir os habalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo ãS ':- r+'\
determinaÉes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanps nos
métodos executivos que fujam às especiÍicaSes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoo ou insalubre.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs INFRAçÔES E sANçÓES ADMTNTSTRATTVAS
'l 1.1. Comete infraçâo administÍativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Oer causa à inexecuÉo total do contralo;

d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar dedaração falsa durante a execução do contrato;
f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 '1.2. Serão aplicadas ao conkatado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançôes:
'11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

í 1.2.2. lmpedimento de licitar e contralar, quando praticadas as condutas descÍitas nas alíneas 'b", "c" e 'd" do

subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no í4.í33, de2021l:
1'1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'e",'f','g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b','c" e "d", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. '156, 
§ 50, da Lei n0 '14.133, de 202'l).

í 1,2.4. Multa:

í 1 .2.4.'1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a eÍinção do mntrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução lotal

do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de2021\
1 '1.4. Todas as sanÉes previstas nesle Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 70, da Lei no 14.133,de20211.
1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
1'1.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 15ô, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).
1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente,
1 1.5. A aplicação das sanções realizaÍ-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o conkaditório e a ampla

deÍesa ao Conlratado, obseÍvando-se o procedimenlo previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no
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.:i...",., 155'14.í33, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração aã rniOonaaaàú-'
para licitar ou contratar.
I '1.6. Na aplicaçao das san@es serão considerados (art. 156, §'10, da Lei no 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da inÍÍação cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
1 

'1.7. 0s atos previstos como infrações administraüvas na Lei no '14.'133, de 202í, que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o íto procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
I 1.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Conlrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçao, à pessoa juÍídica suoessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
1 '1.9, 0 Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançá0,

iníormar e manter atualizados os dados relaüvos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 20211.
'11.'10. As sanções de impedimento de licitaÍ e conhalar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í 1.í I . 0s débitos do contratado para mm a Administração conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tolal ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que o

contÍatado possua com o Município mntratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de

abil de2022.

v cúusulA DÉcftiA SEGUNDA. DA GARANTTA DE EXECUçÃo

12.'l - A contrataÉo conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/202'1, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - 0 conhatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

í2.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ler validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-gaÍantia deverá acompanhar as modlÍicaçôes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
'12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condi@s e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contÍato.
'12.6 - Na hipótese de suspensáo do mntrato por ordem ou inadimplemenlo da Administração, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalldade escolhida, o pagamento de:

$\
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12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do não adimplemento das demais
obrigaçôes nele previstas;

í2.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à mntratada; e
12.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e parc com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
12,8 - A modalidade seguro-garanüa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
12.7, observada a legislação que rege a matéda.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,
com coneção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emilidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
12.'11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.í2 - No caso de alteraÉo do valor do contÍato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
12.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em quê for notiÍicado.

12.14 - 0 Conkatante executará a garantia na Íorma prevista na legislafro que rege a maléria.
'12.14.í - 0 emitente da garanüa oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumpímento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021\.

12.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistÍo durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicaÉo poderão ocoÍer foÍa desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo mntratante com o

objetivo de apurar preluizos e/ou aplicar san@es à conhatada.

12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do pÍoduto.

cúUsuu DÉcffiA TERCEIRA - DA ExTINçÁo CoNTRATUAL
'13.í - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocoÍra antes
do prazo estipulado paÍa tanto.
í3.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
í3.2.'l - Quando a não conclusão do conlrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanSes adminishativas; e
b) Poderá a AdministÍação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

t5

VALERIÂ

CAMPOS OE
+

AGL|LAR.l0 Á6uuÀ!Ér«t

05,143!ó06 Dldaror!o,.rr
Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeíro do Norte - CE

Fonei (88)3199-0363 - E-maiÍ: cpl@jua?eiío.ce.gov.br - Site: lvwwjuazerrodonorte,ce.gov,br

ffi
11$



13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes
aulos, as situações previstas no Art. '137, da Lei n0 Í4,133/2021, assegurados o conkaditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

lcíilss.io D5 LiaiTlÇ i.
ESTADO De CEAú ,,- .,. r.r^h

PREFEITURA MUNICIPAL DT JUAZEIRO DO NORJÊ-J€" '

CNPJ: 07.974.082/0001-14

L.A .Çh. u *21Q11-11 :9!
AA cP F ..... 9.3.6 L -q 3.91..3..W....

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14,'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA eurNTA. DAS ALTERAçôES coNTRATUAts
'15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais regeÊseão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
'15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limile de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'15.3 - As altera@es contratuais deverão ser promovidas medianle celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracteÍizam allera$o do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraSo de termo aditivo, na forma do art. í3ô da Lei no 14.133, de 202í.

cúusulA DÉctMA sExTA. DA puBLrcAçÃo
'16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aí.94 da Lei í4.133, de 202í, bem como no respectivo sitio oficial na lnteÍnet,

em aten$o à Lei no. 12.527, de 2011.

cLÁusULA DÉCIMA sÉnMA. DO FoRO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §í0, da Lei no '14.133/2'1.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

José Adailton da Silva
0rdenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE
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GoNTRATO N0 2025.0í.07.0009

Contrato que entre si íazem o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Departamento Municipal de Trânsito s a empresÍl
R0SSlNl COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, para o fm que

nele se declara.

O llunicípio de Juazeiro do l{oÍle, Estado do CE, pessoa jurÍdica de dkeito público intemo, inscrito no
CNPJ/ttlF sob o n.0 07.974.0820001-14, atavés da(o) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Odenado(a) de Desposas, o(a) S(a). Josó Adailton da Silva, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado da CoNTRATANTE, e de outro lado ROSSINI CotilERCl0
DE UNIFORIiIES LTDA, estabelecida na Rua Josue Domingues de Campos, n í.138, Jardim Vera Cruz ll,
Franca - SP, Conbto: (1ô)99376-5186 e E-mail: rossiniboots@gmail.om, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

13.379.7520001-57, neste ato rcpresentada por Clevison Alves Coelho, porlado(a) do CPF n0 159.848.228-
90, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contato, oriundo do Prccesso de
Pregão Elehônlco no 2024.0E,07.í, em conformidade mm as disposições conlidas na Lei Federal no. 14.133,

01 de abril de 2021, mediante as dáusulas e condi@es a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAÍÚENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de LicihSo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.07.1, de acordo de acordo com as
noÍmas genais da Lei n0 14.133, de '10 de abrilde 2021, devidamenle homologado pelo(a) S(a). José Adailton

da Silva, Ordenado(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsib.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento bm por objeto a Contatação de seÍviços a serem presbdos na mnfeqão e

aquisiÉo de fardaÍnentos profissionais, destinados ao atendimento das necessidades da Prcfeitura Municipal

de Juazeiro do Norte4E, por inteÍmédio do Departamento Municipal de Trânsito, conforme espêcmcaçoes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagÍou-sê vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.tr

Lote : Loto 05 . AcaaaóÍiot
liâm EaD6clíc!cáo Unld. Qtde. tlarcar odolo V.lor unltáÍlo V.lor Total
000í COTURNO CANO LONGO: Cotumo (bota) de

cano longo, CouÍo HldÍofugEdo (Prúpdo p6rE

oí€r9xar); logom6Íra: Brâ3áo do DopaÍlam€í'rto
Munldp€l do TÉndto - DEMUTMN
emboÍÍachado. ' ZW em nállon; dbpo€to na
latoral lntoana do c€no e rccoborto com couro e
v6lcÍo; ' REfl6tivc do SsguÍança, em BllE
ÍGqugncle qom Elto podor ds l€il€tlüdadê; '
Poía objeüc8: €ín boÍrdchâ nâ lat€Íal oíoma do
pó dl.elto; co.n p,otg9âo om couro com de€erho
eÍr allo rBlô/o(3D), ÍoíÍaÉo; ' Forad€
intgrÍEmonlo om tecldo blcqnpo.tgnt€
(polléster/pollamkle); palmllha do llmp€za,
blolátex, soledG SHINIT - BlcoírDonenG
(boÍrecha/Pu); ac€asórlqe dbpooíveiE;'
Pslmilha dâ mont6gsm antipíÍJÍaçáo não
motállcáj ' Blqu6iÍa ToíÍnoplásüc8. ' N6 p6Ítê
frontál sup€rlor ftado ao colÍÍo o Brasão do
DEMUTRÂN smborÍacJlaóo na cor
monocíomátlco, mêdlndo 50mm de altllla x
40mm do lâí9ur8, cooÍoímo lg)rout Ob€oNação:. Con omo layout (Anoxo): . A voÍlc€doÍa
deverá apresêntÊr o itêrn piloto (amoslra) nG
hmEnhod 36. 39 6 42 para dsfinlr o p6drâo das
unldades golldbdas

PAR 9í RÂFAI.E 2f .2@,@299,00
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2.2 - São anexos a este inshimento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.'1. Termo de Referência;
2.2.2. Editrl da Licita$o;
2.2.3. Proposta do conúatado;
2.2.4. Evenluais anexos dos documentos supracitados.

CúUSUI.A TERGEIRA. DA vrcÊNcn E PRoRRoGAçÃO
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fomocimenlo dos produtos dontro da vigência do
mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automalicamente proÍÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluÍdo no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providâncias cabÍveis no caso de culpa da
conbatada, previstas neste instumênto.

cúusul-A ouARTA. Dos iloDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuÉo confafual, os modelos de gestão s de exscução, assim como os prazos e condiçoes

de condusão, enlÍega, observaÉo e rccêbimento do objeto onstam no Termo de Referência, ünculado a este
Contmto.

cúusulA ouARTA. DA suBcoilTRATAçÃo

i5Í*§\

5.1 - Não será admiüda a subcontrah$o do objeto contatual.

CúUSUIA SEXTÂ . DA ORIGEil DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conhato corÍeráo por conta de rêcursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentáda:

ómão Unld. Orc. Prcl.torativldld. Elarxnto da DãEr
20 01 fi.122.0003.2.127.00m 339039«)

CúUSULA sÉnilA. Do PAGAMENTo

7.1 - Prcgo
7.1.1 - 0 valor total do contralo é de R3 27.209,00 (vlnte e sete mil duzentos e nove reais),
7.1.2 - No valor acima estão induidas todas as despesas oÍdinárias dirchs e indiretas decorentes da execu@o

do objeto, inclusive Íibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciátios, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, ÍÍêtê, soguro e outros necesúrios ao cumprimento integral do objêto da

contÍahçã0.
7.2 . Forma de Pagamento
7.2.'l - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em bano, agência e onta conente
Índicados pela contÍatada.
7.2.2 - SeÉ onsiderado a data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancáÍia para

pagam€nto.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ítdnta) dlas, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
7.3.2 - C,onsidera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a
execu@o do objeto do contrato.
7.4 . Condições de Pagamento
7.4.'l - A emissão da Nota Fiscal/Fafura será precedida do recebimento defnitivo do objeto da qontrahção,

conforme disposto neste insbumento. \..:>.
\--
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7.4.2 - O setor competente para prcceder o pagamento deve verifcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execuSo do conbato;
e) o valor a paga6 e
Í) eventual destaque do valor de retençôes tributádas cablveis.

'r(
c DS l_icl,',101a

iáÍ2ô

7.4.3 - Havendo ero na apresentafro da Nob FiscaUFatura, ou circunsEncia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará obrestado ató quê e contÍabda povidencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo pam pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaÉo da situaÉo, não
acanetando qualquer ônus para a confatante;
7.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenle acompanhada da comprovaSo da regularidade
fiscal, mnstatada por meio de onsulta online, medianle consulta aos sÍlios elêhônicos ofciais ou à
documentaÉo mencionada no art.68 da Lei no 14.133202í.
7.4.5 - Preúamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdminisfaÉo deverá realizar

consulta para:

a) vedficar a manutenção das mndi$es de habilita$o eÍgidas na mnEatagão;

b) irJentificar posslvel razão que impeça a paÍticipaçâo em licita$0, no âmbito do óqáo ou entidade, proibiÉo

de contÍatar com o Poder Público, bem mmo ocorÉncias impediüvas indiretas.

7.4.6 - Constahndo.se a situa$o de inegularidade da contatada, será providenciada sua notiÍica@0, por

escÍito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, aprêsente sua

deÍesa. O prazo podeÉ ser prorÍogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contrahnte.
7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conúatante deverá

comunicar aos órgãos responúveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanb à inadimplência da

contÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efrtuado, para que sejam acionados os mêios

pertinentes e necessádos para garantir o rccebimento de seus cÉditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adolar as medidas necessárias à rescisão contÍatual

nos autos do processo administrativo conespondente, assoguÍada à contalada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efeüva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmênto, atá que se decida

pela rescisão do ontato, caso a conrahda não regularize sua situaÉo.
7.4.10 - Quando do pagamento, seÉ efetuada a retent'o tributária prcüsta na legislaçao aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de fibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percenfuais estabelecidos na legisla@o v'tgente.

7.4.í í - A ontratada regularmsnte optante pelo Simples Nacional, nos t6rmos da Lei Complementar no 123, de

2006, não ofreÉ a retenção tributária quanto aos impostos e contibuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, pr meio de documento ofcial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA oI'ÍAvA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTO DO EOUILÍBRP ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os pÍBços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contÍatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exdusivamente para as obriga@es iniciadas e

concluÍdas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeircs do último reajuste

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63-010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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8.4 - No caso de abaso ou não diwlgação do Índice de reajustamento, a contratante pagaÉ à mntratada a
importância calculada pela última variagão conhecida, liquidando a diÍerença conespondente Eo logo seja
divulgado o Índice definitivo.
8.5 - Nas aÍeriçoes Íinais, o Indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o Índice eshb€lscido para reajuslamento venha a ser extinlo ou de qualquer íorma não possa mais
ser utilizado, seÉ adotado, em substituiÉo, o que úer a ser determinado pela legislaÉo em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice subslituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanês@nte, por meio de termo aditivo.
8.8 - 0 reajuste seÉ realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. '136, da Lei 14.13312021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a rela$o que as paíes pacluaram inicialmente enbe os encargos da contratada
e a reüibuição da Adminisfat'o para a justa remuneração do Íomedmenb, desde qus objeüvando o
reestabelecimento do equilÍbdo econômico-financeim inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsíveis poém de consequências incalcllláveis, robrdadoros ou impeditivos da exeoção
do ajushdo, ou ainda, em caso de Íorça nnior, caso forluito ou Íato do prÍncipe, confgurando álea econômica

extraordinária e exfaconbatual, nos lermos do Arl. 124, lndso ll, alínea "d'da Lei 14.133f2021, devendo ser
formalizado através de ato adminisbativo.

8.10 - O pedido de reestâbelecimento do equilÍbrio econômico-financeirc deveÉ ser formulado durante a
vigência do conEato e antes dê oventual pÍoÍrogaÉo nos teÍmos do art. 107 da Lei n0 14.13312021 .

CúUSUIá NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAiITE

9.1 - Exigir o cumprimênto de todas as obrigaÉês assumidas pela ConEatada, de acordo com o presente

conbato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Noüficar a Conbatada, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou incone@s verifcadas no objeto fomecido,
para que sêia por ele substituldo, reparado ou mnigido, no total ou em parto, às suas sxpsnsas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do confato o o clrmprimento das obriga@es pela Confabda;
9.5 - Comunicar a emprêsa para emissâo da Nota Fiscal no que pertine à parcela inconfoversa da execuÉo
do objeto, para eÍeito de liquida@o e pagamênto, quando houver controvársh sobre a exeot$o do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art '143, da Lei no 14.13312021:

9.6 - Efêtuar o pagamento à ConEatada do valor conespondento ao fomecimento do objeto, no prazo, íorma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presenle Contrato;

9.7 - Aplicar à Contrahda as sançÕes previslas na lei s no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoÉo das medldas cablveis, quando do descumpdmento de

obrigações pela Contrahda;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama$es relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requorimentos manifestamento impertinentes, meramente pmtelatórios ou de nenhum

interesse para a boa exeoção do ajuste;
9.9.í - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando moüvada;

9,10 - Respnder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1í -AAdministração não responderá porquaisquer compromlssos assumldos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à exeorção do contrato, bem como por qualquerdano causado a terceircs em docorÍência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcmA. DAs oBRtcAçôEs DA CoNÍRATADA
10.í - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Códig de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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'10.2'Comunicar à Conhatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da entrega,
os moüvos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a deüda comprovaÉo;
10.3 - Atender às determinaÉes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contÍato ou autoridade supeíor
(art. í37, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e preshr todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subslituk, às suas expênsas, no total ou em parta, no pÍazo
fixado pelo íscal do contrato, os produtodmatêrials nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeÉes
resultantes da execu@o ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar+e pelos vÍcios e danos deconêntes da execu$o do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraÉo ou brceios, não reduzindo essa respnsabilidade a fiscalização ou o
ammpanhamento da execução conhatual pelo conhatante, que fcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do mntrato, junto com a Nota Fiscal pana fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tibutos Íederais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidões quê comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÉes trabalhislas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais prcvishs em legislação especÍf ca, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não podeÉ onerar o objeto do ontrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do confato, em tempo hábil, qualquer ocorência anormal ou acidente que se

verifique no local da exeação do objêto conhatual;

10.9 - Paralisar, por deteminaSo da Conbatante, qualquer atividade que não esteja sendo executâda de

acodo com a boa técnica ou que ponhâ em rism a segunança de pessoas ou bens de terceiros;

10.í0 - Menter durante toda a vigância do contrato, em ompatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÉo;
10.í1 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execufro do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para Íoabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caryos previstas na legislação (ad. 116, da Lei no 14.í33, de 2021);

10.í2 - Comprovar a resemr de cargos a que se Íefere a cláusula acima, no pnazo fixado pelo fscal do contÍato,

com a indica$o dos empregados que preencheram as roíêridas vagas (art. 1í6, parágrafo únim, da Lei n0

14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanütativos de sua

proposh, indusive quanto aos crstos variáveis decorentes de fatores futuros e incerlos, devendo

complemenÉJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório paÍa o atendimento do

objeto da contrataÉo, exceb quando ooner algum dos eventos anohdos no art. 124, ll, d, da Lei no 14.'133,

de2021;
í0.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da confatante;
10.í6 - Alocar os empregados necessários, om habilitaçao e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das dáusulas do contralo, bmecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e ubnsílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empÍêgados sobre os deveres previstos na Lei no '13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando Ínedidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execufo
deste contÍato;
10.18 - Condulr os Eabalhos com esEih observância às normas da legislaçáo pertinente, cumpdndo as

determinaÉes dos Poderes Públicos;
10.í9 - Submeter previamente, por escÍito, ao contratante, para análise e aprova$o, quaisquer mudanças nos

métodos exeoJtivos que fujam às especiÍica@es do memorial desqitivo ou insbumênto congêneÍe; §
€
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10.20 - Não permilir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condiçáo de
aprendiz para os maiores dê quatorze anos, nem pemitir a uülizagão do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusur.Â DÉcilA pRtMEtRA. DAs tilFRAçôEs E sAilçôEs ADMtNlsrRATtvAs
11.1. Comete inhaSo adminisÍativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021, o contralado que:
a). Der causa à inexeor$o parcial do ontrato;
b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interessa coleüvo;
c). DeÍ causa à inexecução total do confato;
d). Ensejar o retardamonto da execrrção ou da entrega do objeto da contnatação sem motivo justificado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar dedaraÉo Íalsa durante a exeorção do contrato;
f). Praücar ato fraudulento na exeorçáo do contmto;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h). Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei n0 í2.846, de ío de agosto de 20í3.
11.2. Serão aplicadas ao conhtado que inoner nas infraÉes acima descÍitas as seguintes san@s:
11.2.1. Advertência, quando o contrâtado der causa à inexecução parcial do contrato, semprê que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § ?, da Lei n0 '14.'133, de 2021);

1 '1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b', 'c' e "d" do

subitem acima deste ContÍato, ssmprÊ que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);
Í 1.2.3. Dechraçáo de inidoneidade para licitar e conbalar, quando praticadas as conduhs descÍitas nas alíneas

'o', 'f, 'g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', "c' e 'd', que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (arl. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1.2.4. Mulh:
1'1.2.4.1. Moratóda de í% (um por cento) por dia de ataso injustificado sobre o valoÍ da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministraSo a pÍomover a oxlinção do contrato por

descumprimento ou cumprimênto inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
'11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor btal do mnúab, no caso de inexecução total

do objeto.
11.3. A aplicaçao das sanÉes preüsbs neste Contnato não exclui, em hipóteso alguma, a obrigaçao de

reparação integral do dano causado ao Conbatante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanÉes píevistas neste Confato poderão seraplicadas qrmulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de 20211.
1í.4,1. Antes da aplica$o da mulh será hcultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da dala de sua lntlmaÉo (art. 157, da Lei no í4.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabÍveis Íorem superiores ao valordo pagamento eventualmente

devido pelo ConEatante ao Conúatado, além da peda desse valor, a diÍerença podeÉ ser mbrada

ludicialmente (art. '156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021),
11.4.3. Previamente ao encaminhamenlo à obrança judicial, a multa poderá ser Íêcolhida administraüvamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a mnlar da dah do recebimento da comunicaÉo enüada pela

aúoridade competente.
1 1.5. A aplicação das sant'es realizar-s+.á em processo administrativo que assêgure o contraditório e a ampla

defesa ao ContÍatâdo, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgrafos do art. í58 da Lei no

'14,í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
'11,6. Na aplicação das san@es serão considerados (art. 15ô, §10, da Lei no í4.133, de 2021)
a) A natureza e a graüdade da inÍração cometida;

+
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b) As peculiaridades do caso concreto:
c) As circunsEncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela pmvierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confurme normas e orienta@es dos órgãos
de controle.
11.7. 0s atos prBvistos como infrat'es administatlvas na Lei no 14.í33, de 2021, que também sejam üpificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, seÉo apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito pmcedimenlal e autodrlade compelente definidos na reÍedrJa Lei (art. 159).
1í.8. A personalidade jurtdica do Conbatado poderá ser desconsiderada semprê que ulilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para pÍovocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurldica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminislração, à pessoa juídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relaÉo do oligaçâo ou con[olê, de fato ou de direito, com o Contralado, observados,
em todos os casos, o contrâditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de20211.
11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de aplicação da sanção,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), insütuÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í6'1, da Lei n0 í4.133, de2021).
11.10. As sançoes de impedlmento de licitar e conlratar e declaração de inidoneidade para licilar ou contratar

sáo passÍveis de reabllltaÉo na forma do art. í63 da Lei no 14.133121 .

11.í 1, 0s débitos do conlratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dlvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, om os créditos

devidos pelo MunicÍpio decoÍrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que o

contÍatado possua om o MunicÍpio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abnlde2022.

cúusur"A DÉcmA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
í2.1 - A ontrataçáo conta com gaÍantia de exeorgão, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

corÍ€spondente a 5% (clnco por cento) do valor total do onbato.
í2.2 - O contratado aprêsentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias ú(eis, pronogáveis por igual peÍÍodo, a

critério do contÍahnte, contâdo da assinatura do conhato, compmvante de prestação de garantia, podendo

optar por cauSo em dinheim, títulos da díúda pública, segumgaranüa ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do vabt total do conúab.
12.3 - Caso uülizada a modalidade de segurojaranlia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conlrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conlralado nâo pague o prêmio na§ dalas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguronaranüa deverá aompanhar as modifcaÉes referentes à vigência do confato
pdncipal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - SeÉ permitida a subslifuiÉo da apólice de segumganantia na dah de rcnovação ou de aniversário,

desde que mântidas es condiçóes e cobertuÍâs da apólice vigente e nenhum período fique desoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.
'12.6 - Na hipólese de suspênsão do contrah por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a oÍdem de reinício da
execut'o ou o adimplemento pela Administra$o.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamenlo de:
12.7.1 - prdluims advindos do náo cumprimento do objeto do conüato e do náo adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitiws aplicadas pela Administração à conbatada; e
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í2'7.3 - obrigaçoes habalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade segurc{arantia somente será aceita se conlemplâr todos os eventos iÍdicados no ilem
12.7, observada a legislaçâo que rege a matória.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratanto, om conta especÍfica a ser fomecida,
com oneção monetária.

12.í0 - Caso a opÉo seja pot utilizar tÍfulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emiüdos sob a forma
escrÍtural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÉo e (rtstódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
12.í1 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser smitida por banco ou insütuição
financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Bano Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneflcios do aíigo 827 do Código Civil.
12.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorÍogaÉo de sua vigência, a garanüa deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uülizados quando da contrataSo.
'12.í3 - Se o valor da gannlia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga$o, o
Contratado obriga-se a fazer a rcspediva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.

12.14 - 0 Contatante executaÉ a garantia na Íorma prevista na legislaÉo que rege a matória.
12.14.1 - 0 emibnte da garanüa ofertada pelo on[atado doveÉ ser notificado pelo contratanto quanb ao início

de processo adminishativo pan apura$o de deswmprimenb de dáusulas contatuais (art. í37, § 40, da Lei

n.o 14.1332021).
12.í4.2 - Cao se tmte da modalidade sêguro{arantia, oconido o sinisto durantê a ügência da apólics, sua

caracterizaÉo e comunicação poderão ocorÍer fora dêsta vigência, não caracterizando Íato que justiÍque a
negativa do sinisbo, desde que rcspêitedos os pftzos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das rcguhmenla@es da Superintendência de Seguros PÍivados - SUSEP.
12.í5 - Exlinguir-se-á a gananüa com a restituição da apólice, caÍta fiança ou autorização para a libera$o de

importilncias deposiladas em dinheirc a tÍtulo de garantia, acompanhada de dedaração do contratante,

mediante termo cir@nstanciado, de que o conlmtado ormpriu todas as cláusulas do conÍato;
12.í6 - A garantia somenb será liberada ou restitulda após a fiel execu@o do contrato ou após a sua exlinção
por culpa exclusiva da Administmção e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monêtariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figuÍar em processo administaüvo instaurado polo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.

12.18 - O contatado autoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a gârantia, na forma previsla neste
Contrato.
'12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉc[rA TERGE|RÂ. DA ExflilçÃo CoNTRATUAL
'13.í - 0 ontrato se extingue quando cumpridas as úrigações de ambas as partês, ainda quê isso o@na antes
do prazo estipulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência ÍicaÉ pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a AdministraSo providenciar a readequaÉo do cronograma Íixado para o
contrato.
13.2.1 - Quando a não condusão do mntrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo{he aplicáveis as Íespectivas sançõss administrativas; e
b) PodeÉ a Administração optâr pêla extinção do contrato e, nesso caso, adotaÉ as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
í3.3 - Constituem moüvos para extinção do contrato, a qual deveÉ ssr formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçõos previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/202í, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. k

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
F0ne: (88)3199"0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.Juazeirodonorte.ce.gov.bÍ
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ESTADO DO CEAú , __Lrbgl

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: O7.974.082/0O01-14

cúusut"A DÉc[irÂ euARTA. Dos cAsos oÍúrssos
14.í - Os casos omissos serão decididos pelo CONTMTANTE, segundo as disposiçoes ontirlas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais nomas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as digosiçoes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e normas e princÍpios gerais dos contrahs.

cúusulA DÉcmA eurNTA. DAs ALTERAçôES courRAruAs
15.1 - Eventuais alteÍa@s conbatuais reger-se{o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no '14.133,

de2021.
15.2 - A Contrahda é obrigada a aceitar, nas mesmas mndi@es contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco pr cento) do valor inicial atualizado do conkato.

15.3 - As altera@es contatuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 . RegistÍos que não caracterizam âlteraÉo do confato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebra$o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.'133, de 2021.

cúusuu DÉc[,rA sExrA. DA puBltcAçÃo

í6.í . lncumbirá ao conEatanb divulgar o presenle instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍt.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no Íespedivo sítio oficial na lnlemet,

em atenção à Lei no, í2.527, de 2011.

GúUSULA DÉcmA sÉnMA. DO FORO

17.1 - O Foro competentê para dirimir quaisquer dwidas oriundas do presente Conttto é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o forc eleito para dirimir os litÍgios que decorrcrem da exeat$o deste Termo

de Contrato que não puderem ser ompoíos pela conciliaçã0, onforme art.92, §í0, da Lei no 14.133121.

Dedaram as parles que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mosmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surh seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Janeiro de 2025.

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Tránsito

COI{TRATANTE

(\

ROSSINICOMERCIO OE

UNIFORMÚ
1TD4r 33797520@157

ÁsdEdo d. bii. Cqh.l lcr
ROSSIi{ COMEI(IO OE UNEOfilrES
LlD^r !!r952G't 5'
O..rÉ 2O25Ol -Ol r.rt50 OrlC

TESTEÍÚUNHAS:

Mwfr/a (4,*.

ROSSINI COMERCIO DE UNIFORMES LTDA
í3.379.75210001-57

CONTRATADA

PF
5":161474-d

.t] CPF 036t\3 3toaJd)2.
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CONTRATO N" 2025.01.07.0010 E4A
Contrato que entre siÍazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Guarda Civil Metropolitana e a empÍesa ESSENCIAL
DISTRIBUIDoRA E FABRICAÇÃO LTDA, para o Íim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MFs0b0n.007.974.082/0001-14,atravésda(o) GuardaCivil Metropolitana,nesteatorepresentadapor
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Júlio César dos Santos Alves, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E

FABRICAçÃo LTDA, estabelecida na Avenida Papai Raimundo n" 1581, Sanharol, Vázea Alegre - CE,

Contato: (88)99652-5353 e E-mail: essencial.dist.malhas@hotmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

42.2ô8.949/000'l-17, neste ato representada porAntônio Alves da Cruz, portado(a) do CPF n0 948.097.243-

68, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico n'2024.08.07.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133,

01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

cúusurá PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônim no 2024.08.07.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Júlio Cesar dos

Santos Alves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na conÍecção e

aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio da Guarda Civil Metropolitana, conforme especiÍicações conslanles
no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Loto : Lot6 02 . Fardamento GCM
Itom ES Unid Marca/irodolo Valor unitáÍio Valor Total
0001 CAMISA GOLA OL PICA EM MALHA PV. 10

poliáster; gramatura de aproximadamentê 'l

G/M2i na cor azul marinho; em silk sereen cpm
brasào da GCM no peito esquerdo e no pe
direito bordado o nome do GCM e tipo sangulneo UND PRÓPRIA 20,60 13.472,40
mangas curtas, manga esquerda com brasão
GC[,í e direila bandeira do municÍpio (silk sereen
nas costas o nome Guârda Civil M€tropolitano (sil
sêr€en tamanhos P M GeGG ulto

0002 CALÇA SOCIAL SEM PREGAS EM 'RIP STOP
& U'PROFISSIONAL (TRAMA E URDRUME)
saia 2x1:238 GM2; 33% algodáo; 67% poliás

546

cor azul marinho; 2 bolsos facas nas lal€rais ê 4 UND
bolsos ômbulidos com tampo na traseira; 2 bolsoq
caÍgo. sondo: 'l bolso em cada pema e cós total

654

546

9650PRÓPRIA 98.727,U

i

aniâtas lEvetadâs nas eíremidados.
OOO3 GANDOLA EM MANGAS LONGAS, OMBROS

COLARINHO "RIP STOP T & U" PROFISSIONA
(TRAMA E URDUI\íE) - sarja 2x1; dq

1 
aproximadamente 238 c/M : 33% poly: cor azuf

I marinhot 3 bolsos sendo: 2 bolsos nas latorais dad
lmqlgas na allura dos bícêps com í€chamento eÍi

UNO PRÓPRIA

Qtdê.

116.392,38

1li.i:|i|r,.tr|ioi Ir,,r,titiui:t i..r!d,t il .!.._ \r' l:!, 1..tr t,-r; i."l:l.t il . , . : : i I I - I I i : , li.,i.',):i: ,ii, i....it:
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velcro e por Íora velcro para fixaçâo
ombonachados ou brevês e í bolso com zíper n
manga êsquerda; com zlper'10 cm nylon vist
embutida; lapela nos ombros c/ botão: r€Íorços
costura diagonal cruzada nos cotovelos): a pa
da írente e costas em tecido na cor azul marinho
DRI FIT dê sêcagem rápida, pÍotêçào U.V/U.V.A
mod6lagem FlT, nas costas em silk s€reen,
nom6 GUARDA CIVIL METROPOLITANO, em sil
sereen o nome do GCi, e o tipo sanguÍneo I

direito, e no lado esquerdo o Brasão da "

Civil Mêtropolitana" nas dimensóes de gcm po
9cm.

0004 BON TECIDO PROFISSIONAL - TECIDO 'RI
STOP T & U" PROFISSIONAL (TFAMA
UROUME) - sarja 2x'l i de aproximadamente
G/M;33% poly: coí azul marinho; íecho PRÓPRA 32,O4 20.954,16
€lástico, bordado com o brasáo da Guarda Civi
Melropolitana na frentei nas dimensõ€s do 8x8
bordado na rte de traz as letras GCM

249.546 7E

2.2 - São anexos a este inskumento e vinculam esta conkatação, independentemente de transcriçáo:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documenlos supÍacitados.

cúusULA TERGEIRA . DA VrcÊNclA E PRoRRoGAçÃo
3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimenlo dos produtos denko da vigência do

mesmo.

3.'1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nâo for concluído no período Írmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste insÍumento.

CúUSULA QUARTA - DoS MoDELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuÉo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA oUARTA. DA SUBCoNTRATAçÃO

M)

654UND

\

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'1 - As despesas deste Conkato correrâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Elemênto d€
33903900

CúUSULA sÉTlMA. Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1 .1 - O valor total do contrato é de R$ 249.546,78 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e quarenta

e seis reais e setenta e oito centavos).

ilu.r lriarr,rarr:-a,f fr.ncisr.{r [rir1]r'ri CrL.rrl xi:i:0,ftrltiô^il:lr'í-1,i];ü-015-lra/i.i:{)rioi'iu.tr*a-t"

ôrcão Unld. Orc. Proleto/Aüvidade
19 01 06.122.0003.2.125.0000
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7.1.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataÉ0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante alestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste inslrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;
c) os dados do mntrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuÉo do contralo;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquidaçâo da

despesa, o pagamento ícará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçá0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenÉo das condiçoes de habilitação exigidas na conhatação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da conhatada, será providenciada sua notifcaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.
7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conkatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamenlo a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondenle, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

K{
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7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1 1 - A mnhatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de

2006, não sofrerá a retençâo kibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenlação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na refeída Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRIo EcoNÔMrco.
FINANCEIRO

8.'1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a omnência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atÍaso ou náo divulgação do índice de reajustamento, a contÍatante pagará à conlratada a

importáncia calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

8.5 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por aposülamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contÍatada

e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedilivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foíuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d' da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato adminiskativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÇão nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições eslabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conkato;
9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veriÍlcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamênto, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previshs na lei e no presente Contmto;
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9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoçáo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçáo do ajuste;
9.9.'1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio emnômico-Íinanceiro feitos pela

contralada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiÍos,

ainda que vinculados à exêcução do conhato, bem como por qualquer dano musado a te[ceiros em deconência

de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusulA DÉctMA. DAs oBRtcAçoEs DA GoNTRATADA

10.'l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontaI dos pagamentos

devidos, o valor correspondenle aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setoÍ responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos hibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que compÍovem a regularidade
peranle a Fazenda Estadual ou Dislrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contralante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaçâo da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, lodas
as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para Íeabilitado da Previdência Social ou paÍa aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (arl. 116, da Lei n0 14.133,de2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágraÍo único, da Lei no

14.133,de2021\;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conúalo;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo§1.
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complementálos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,ll, d, da Lei n0 14.'133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das dáusulas do mntrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por foç da execução

deste contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAS |NFRAç ôes e smçôes ADMrNrsrRATrvAs

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021,o conkatado que:

a). Der causa à inexecuçáo parcial do contralo;

b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c), Der causa à inexecuçáo total do conkato;
d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f). Praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
í 1.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1í.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do mntrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. .l56, 

§ 20, da Lei no 14.133, de 2021);
'l 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c' e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021\;
1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g'e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c'e "d", que justiÍiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
11.2.4. Multa:

11.2.4.1 . Moralôria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
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'11.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de2021)
1 1.4. Íodas as sanSes previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14,133, de2021).
'lí.4.1. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (ar1. 157 , da Lei no 14.133, de 20211

í 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contralante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).

1 1.4.3. Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminishativamente

no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conlratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkalar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contralar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da inÍraÉo mmetida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos órgãos

de conlrole.
1 1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'1, que tambem sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminishaçá0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
1'1.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 í4.133, de2021).
1'1.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar
são passíveis de reabilitaçao na forma do aí. 163 da Lei n"'14.133/21.
11.'11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

rndenizações, náo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de

abril de2022.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do aí. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

{ç16{11, r..

:. :, ;'
§'(

-li



30MtssÀo DS Li:ll10 a.
CSTÀI.}{: 5l) r;[,,,rtÂ i_,-- l(1a $

PftÊFEITiJRA ptUNICIPÀi. üi: .lUAZEIRCI Aü NORYE
e0*Pl: &7.57,{.*&2/mü0 1-3.4

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

oplar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguronarantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
'12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora.
'12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item '12.6 deste conlrato.
'12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdminisÍaçã0, o contratado
licará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execuçâo ou o adimplemento pela Administração.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7 .1 - pretluizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçóes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskaçâo à conlratada; e

12.7.3 - obrigaçÕes kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conkatado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta especiflca a ser fomecida,
com coneção monetária.

Í2.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e cuslódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garanlia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devrdamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaçã0, o
Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.
12.14 - O ContÍatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
'12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo conkatante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (arl. 137, § 4", da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trale da modalidade seguro-garantia, omrído o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicação poderão oconer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que Íespeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declara@o do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.E
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12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual gaÍanlia do produto.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA. DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado paÍa tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
í3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Adminiskação optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçâo contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com obseÍvância às pÍevisôes contidas nos artigos'138 e 139 da referida Lei.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs ALTERAçoES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações conlratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
'15.2 - A Contratada e obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5.3 - As alteraçóes contratuais deverào ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CúUSULA DÉCIMA sExTA. DA PUBLICAçÃO

1ô.1 - lncumbirá ao conhatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atençáo à Lei no. 12.527 , de 2011.

cúusULA DÉGIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem seÍ compostos pela mnciliaçáo, conÍorme art. 92, §1", da Lei n0 14.133121.
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Declaram as partes que este Contralo conesponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juÍídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

Julio C r dos Sa tos Alves
0rdenado(a) de espesas
Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE
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ESTADO DO CEAú , .= , .-- Ilqq
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001- 14

CoNTRATo N0 2025.01.07.001 í

Contrato que enke si fazem o Município de Juazeko do Norte/CE,
através da Guarda Civil Metropolltana e a empresa BELLUI\.4

EQUIPAMENTOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-í4, através da(o) Guarda Civil Metropolitana, neste alo representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Júlio César dos Santos Alves, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA,
estabelecida na Rua José Tomé, n 150, Vale do Jatobá, Belo Horizonte - MG, Contato: (3í)98847-6727 e E-

mail: bellumlicitacoes@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 44.101.859/0001-62, neste ato represenlada
por Valéria Campos de Aguilar, portado(a) do CPF n0 100.544.336-06, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conhato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024,08.07,'1, em conformidade com as disposições mntidas na Lei Federal no. '14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico no 2024.08.07.í, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021 , devidamente homologado pelo(a) S(a). Júlio César dos

Santos Alves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem poÍ objeto a ContrataÉo de serviços a serem prestados na mnfecção e

aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao atendimento das necessidades da PreÍeitura Municipal

de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio da Guarda Civil Metropolitana, coníorme especiÍicações constantes

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conhatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

45.7 00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição

2.2.1. Termo de ReÍerência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do conkatado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA . DA vrcÊNcA E PRoRRoGAçÃo
3.'l - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma do

artigo '105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

vALERTA f;li';ftft|ã
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Lote : Lotê 04 -Âcesôórlo.
Valor unitário Valor TolalUnld. Qtde. Marcá/ModêloItom Esgoclflcação

20.928,00
0001 CINTO EM NYLON -c.razulmarinho com íivela

de metal, cromo com as letÍas GCM cravadas
em âlto relevo.

UND 654 PRÓPRA 32,00

0002 FAtxA ou ctNTo oE GUARNTÇÃo - na cor
preto, 100o/o nÍon ou couro l€gitimo, com fta de
aproximadamente 5,5cmdê largura. tamanho de
ajuste de até 135cm, acolchoamenlo intemo em
toda a êxtensão da fila, livelE nâo melálica no
cor oreto com íochamento do ênaatê.

UND 654 PRÓPRlA 38,00 24.A52,00
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3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Conhato.

cLÁusuLA ouARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato corÍerão poÍ conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

órqão Unld. Or€. Prqieto/ Ativid.de Elemento de lresDesa
01 06.122.0003.2.125.0000 33903900

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 . Preço
7.1. í - 0 valor total do contrato é de R$ 45.780,00 (quarenta e cinco mil setecentos e oitenta reais),
7.'1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminislração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conhataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.'l - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 {trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando o órgão conlratante atestaÍ a

execução do objeto do contrato,
7.4 . Condições de Pagamento
7.4.'l - A emissão da Nota FiscaliFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conkatação,
conÍorme disposto neste instrumento.

7,4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de reten@es tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apÍesentaçao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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hipótese, o Wazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÉo da situaçáo, não
acarretando qualquer ônus para a conkatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art,68 da Lei n0 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
mnsulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condiçóes de habilitação exigidas na contrataçáo;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de conhatar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, poÍ igual período, a critério da conhatante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamenlo a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a conkatante deverá adotaÍ as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva êxecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do mntrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de

2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

enlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECMENTO DO EQUILÍBRO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contÍatados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o inteÍregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contralante pagará à contratada a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenle, o deÍlnitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviÍem fatos

VALERIA
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imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica
extraordinária e exlÍacontÍatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato adminiskativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro deverá ser fonnulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no pÍazo e condiFes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contÍato;

9.3 - Notificar a Conlratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçôes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CienliÍlcar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execuÉo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execu@o do ajuste;

9.9.1 - A AdministraÉo teÉ o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pÍorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Rêsponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 í - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com lerceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA. DAS oBRrcAçôes ol coNmarma
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
'10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conúato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.í33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
paqamento, os sequintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que compÍovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não lransfere a Íesponsabilidade

ao conlratante e não podeÉ onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as Íeservas de

cargos previstas na legislação (art. 'l'16, da Lei no 14,'133, de 2021)',

10.'12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em deconência do cumprimento do contÍato;
'10.'14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no aÍt. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021;
'10.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, mm habilitagão e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferÍamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.í I - Submeter previamente, porescrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS |NFRAçôES E sANçÕEs ADMTNTSTRATTVAS

11.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a). Der causa à inexecução parcial do contrato;

b). Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c). Der causa à inexecução total do contrato;
d). Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entregâ do objeto da conkataÉo sem motivo justificado;

e). Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conhato;
f). Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

1 '1.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

1'1.2.1. Advertência, quando o confu?tado der causa à inexecução parcial do conkato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art, '156, 
§ 2", da Lei n0 14.133, de 202í );

1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se iusüÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);
'11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e','f', "g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b','c'e "d", que justifiquem a

imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.'133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento kregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133,de2021.
1 1.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.
'11.3. A aplicaÉo das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)
'1'1.4. Todas as sançoes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021],.
1'1.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

1í.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valoÍ do pagamento evenlualmente

devido pelo ContÍatante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.'133, de 2021).

1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
1'1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assêgure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e mntratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.ô. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnforme normas e orienta@es dos órgãos
de controle.
1 1.7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art, í59).
'l 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesle Contralo ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 'lô0, da

Lei no 14.133, de2021).
í 1.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastÍo Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 20211.

1 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar
são passíveis de reabilitaçáo na forma do aÍt. 163 da Lei no í4.í33/2'1.
í 1.'lí. 0s débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskaliva e/ou

indenizaçoes, não inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou paÍcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contÍatado possua com o Município contatante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de

abilde2022.

V CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAGARANTIA DE EXECUçÁO

12.1 - A mntratação conta com garantia de execufio, nos moldes do art. 96, da Lei no í4.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do conbato, compÍovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkalo.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apôlice do seguÍo-gaÍantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garanlia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período rique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conhatado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumpÍimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.7,3 - obrigações üabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo mntratado, quando couber,
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro dêvêrá ser efetuada êm Íavor do contratante, em conta êspeciÍica a ser fornecida,
com correção monelária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou prorrogaçâo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

12.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisho durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍque a

negativa do sinistro, desde que respeilados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
'12.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo ciÍcunstanciado, de que o contratado cumpriu lodas as cláusulas do contrato:

12.í 6 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à conkatada.
12.18 - O contratâdo autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
'12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA. DA EXT|NçÀO CONTRATUAL

í 3.í - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado paÍa tanto.
13.2 - Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

conkato.
'13.2.1 - Quando a não condusão do conhato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes administÍativas; e

b) Poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contmto e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução conkatual.
13.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Aí. 137, da Lei no 14.133/202'1, asseguÍados o contraditório e a ampla deÍesa,

mm observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMISsoS
14,'l - 0s casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ e noÍmas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs ALTERAçÕES CoNTRATUAIS
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, até o limile de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'15.3 - As alteraçoes contrafuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133,de2021.
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cúusull oÉcruA sExTA- DA puBLrcAçÃo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no PoÍtal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnteÍnet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉNMA. DO FORO
'17.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser composlos pela conciliação, conforme art.92, §1", da Lei no 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Janeiro de 2025,

Julio sar dos tos Alves

0rdenado(a) de spesas

Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE
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GoNTRATO N0 2025.0í.07.00í2

Contrato que êntÍe si Íazem o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa ROSSIN|

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, para o fim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norh, Estado do CE, pesoa jurldica de direito públio intemo, inscÍito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-í4, através da(o) Guarda CMI Metopolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Júlio CósaÍ dos Santos Alvss, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouho lado ROSSINI C0ÍúERCIO DE UiIIFORMES
LTDÀ estabelecida na Rua Josue Domingues de Campos, n 1.í38, Jadim Vera Cruz ll, Franca - SP, Contato:

(16)99376-5186 e E-mail: rossiniboots@gmail.om, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 í3.379.75?0001-57, neste

ato rcpresentada por Cleüson Alves Coelho, prtrdo(a) do CPF no 159.848.228-90, ap€nas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Confato, oÍiundo do Processo de Pregáo Eletrônico no

2021.08.07,1, em conformidade com as disposi@es contidas na Lei Federal n0. 14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condipes a seguir.

cúusUI.A PRITTEIRA. DA FUNDAÍIIEilTAçÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licita$o na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.07.1, de acordo de acordo om as

normas genais da Lei no 14.í33, de 10 de abril de 2021, devideÍnênte homologado pelo(a) S(a). Júlio César dos

Santos Alves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil Mefopolitana.

cúuSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstÍumento bm por objeto a ConfahÉo de sêÍviços a seÍem presbdos na confucção e

aquisiso de fardamentos profssionais, dêstinados ao atendimenlo das necessidades da PreÍeitura Municipal

de Juazeiro do NorteCE, por intermédio da Guada Civil Mebopolitana, conforme especifica@es conshntes
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conbatada $grou-sê vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Lote : Lot 05 - Aceoródoe
lúam EtD€clf,c!cao Unld. Otd.. l{arsrruodolo Vdor unltárlo Valor Tot l
000í COTURNO TÁICO - confeccionado ern oour!

ssrni cÍomo na cor p.sla de pílmelrg quqlldEdêl
hldÍqfuggdo, com spessura mínlmâ do 2,0mm,r
cano e linguetia €m tocldo plano nyloIÚpollamldal
turrado intemamente sm pollástgr dublado com
Bpuma do 6mm de osposEura, Íechamentg 6m
atacadoí, llhcsa, acolchoado na boÍdE superloÍ
do çgng gm €spsma lálox dc 1omm do
oap€saula de 30 Íevostldoo om dois ladoE êm
naps üpo vacrrm, llhgsgg em rúmoro do 16
peças por pé, dg alumÍnlo na çor prEtâ com
apDrimadamênte 1omm de diâmetío eÍerno.
Na8 lateÍals ond€ sêrão ílxados as llhoses 8orão
fixados as llhoses havsrá um Í€corts om V na
horizontal n6 altura doa 4 llhó8, solado em
boríacha legilimâ na ca. plrb, êm fomE dÊ
unÍsola, (sda o s6lto am p€ça únlcs),
antidêÍÍapantê com csnaleta para blaqu€8çáo
lat€ral, tondo como baao pollmorc esp9cl8l €
cargas mlnerals quo conÍ€rs boas pÍopdodados
do aderâncl€, rgslllênqls e balx8 doíormação,
bo€ rêslstêrrcla à ruptJÍa, dgÍoímação, ao Ía8go
e âltas EmpeÍaturaa, amode@dor nog
câlcanhalg§, palmilha d6 monlagpm €m oouro
com gspessuÍa mlnima de 2,5mm, pslmüha dg
limp€za 9m poliuígtano compocto foímado por
tecldo 100% pollamlda, llvrê de odores.

PAR 327
SUSA DO

BRASIL 299.00 97.r8,00
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8oc€gem Épida. ânü bactêdcldâ, ânü fu
transplranto ô laváv61. rsslst.nto a água, sltu
do câno s€é ds 220mm para o númeÍo
vsrlando píoporcionalmoÍio coníoíma
num6.6ç5o. DovsÉ tamb6m ter gravado
ísgláo lntema do colaÍinho num€Ío do C
(certmcado de apíoraçâo) môs o ano
ÍabícaÉo, tamanh€ do 30 âo 45. p€sando 4

@r 6tam I lba

2.2 - São anexos a este instruínento e vinculam esla contralaÉo, independentêmente de transcÍição:
2.2.í. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitat'o;
2.2.3. Proposta do conEatado;

2.2.4. Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

\./ cúusurá TERCETRA . DA VGÊNCn E PRORROGAçÃO

3.'l - O pressnte contrato têrá vigência de í2 (doze) meses, mntados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto demner o fomecimenlo dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência seÉ automaücamente prorogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluido no perÍodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

conEahda, previstas neste instumento.

cúusuLA ouARTA. Dos roDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo collrR TUAL

4.1 - 0 regime de execuÉo conEairal, os modelos de gesEo e de execuçã0, assim como os prazos e condiÉes
de onclusã0, entega, observaÉo e recsbimsnto do objeto conshm no Termo de Referância, únculado a este

Contrato.

cúusutA euARTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

97

5.'l - Não será admitida a submntrataÉo do obieto contratual

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGEIJI DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato mÍrêrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

órc6o Unld. Orc. Mcto/ldvH.dc El€rtE o dcDÉE
19 01 06.122.0003.2.125.0000 339039m

CúUSULA SÉNilA. DO PAGAMENTO

7.í . Prego
7.1.'l - 0 valor tobl do contrato é de Rt 97,773,00 (noventa ê sete mil setocentos o sotenh e três reais).
7.1.2 - No valoracima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, Íiscais e comerciais

incidenles, taxa de adminishação, frete, seguro e outros necesúrios ao cumpÍimento integral do objeto da

contrataÉo.
7.2 . Forma de Pagamento
7.2.'l - O pagamento seÉ realizado atavés de ordem bancária, para oédito em banco, agência e conh conente

indicados pela conEatada.

7.2.2 - Será mnsidemdo a data do pagaÍnento o dia em que @nstaÍ coÍno emiüda a ordem bancária para

pagaÍnento.

7.3 - Prazo de Pagamento

Rua Interventor Francisco Erivôno Cruz, no 120, Centro - CEP: 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE
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7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trlnta) dlas, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorÍido o rccebimento da nota fiscal ou fatuna quando o órgáo contratante atestaÍ a
execu$o do objeb do contrato.
7.1. Condlgões de Pagamento
7.4.'l - A emissáo da Nota Fiscal/Fafura ssÉ precedida do recebimento definilivo do obJeto da conbabÉo,
conÍome disposto neste instrumento.
7.4.2 - O sêtor competente para procêdêr o pagamento deve verifcar se a f,lota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b a dah da emissão;
c os dados do conhato e do órgão contratante;

d o período respectivo de execrÉo do contrato;
e o valor a pagaç e
f) eventual deslaque do valor de retençoes bibutárias cablveis.
7.4.3 - Havendo eÍÍo na apresentação da Noh FiscaUFafura, ou circunstÍincia que impeça a liquidaçao da

despesa, o pagamento ficârá sobrestâdo até que a contrahda providencie as medidas saneadoÍas. Nesta

hipótese, o pmzo para pagamento iniciar+e{ após a comprova@o da regularizaçpo da situaçã0, náo

acanetando qualquer ônus para a conüatante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aompanhada da comprovaÉo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sÍtios eleüônicos oficiais ou à

documenhÉo mencionada no art.68 da Lei no 14.í332021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a ctdâ pagâmento, a Adminisbação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manuten$o das condiçoes de habilitação exigidas na conhataÉo;
b) idenüficar possível nazâo que impeça a parlicipação em licitação, no âmbito do órgão ou enüdade, proibifio
de contratar com o Poder Público, bem como oconÊncias impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situafro de iÍÍegularidade da contratada, seÉ providenciada sua notiÍica@0, por

esoito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizo sua situaÉo our no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo podeÉ ser porogado uma vez, por igual perÍodo, a critário da contratante.

7.4.7 - Não havendo reguladzação ou sendo a defesa onsiderada impocedente, a conlrahnte deverá

comunicar aos órgãos responúveis pela Íiscalização da reguladdade Íiscal quanto à inadimplência da

contÍatada, bem omo quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o ecebimento de seus céditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adolar as medidas necessárias à rescisão contÍafual

nos autos do processo adminlstaüvo conespondente, assegurada à contabda a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efeüva exeorção do obieto, os pagamenlos serâo realizados noÍmalmente, até quê se decida
pela rescisão do contrato, caso a confahda não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenÉo tÍibutária preüstâ na legislaÉo aplicável.
7.4.10.1 - lndependentements do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais eslabelecidos na legislação vigente.
7.4.1 'l - A mntratada rêgularmênte optante pelo Simples Nacional, nos tarmos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofreÉ a retençpo tributária quanto aos impostos e mntribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio de documenlo oficial, de
quê faz ius ao tratamento úibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EoUILíBRIo EcoNÔÍi,IIco.
FINAT{CEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Rua Interventor Francis@ Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
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8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais podeÉo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

clntrahnte, do IPCA (Índica de Preços ao Consumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluÍdas após a omÍrênciâ da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos efeitos

financeims do úlümo reaiusto.
8.4 - No caso de atraso ou náo diwlga$o do lndice de reajustamento, a conbahnte pagará à contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o Índice deÍinitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Cao o Índice esbbelecido para reajustamonto venha a ser oxtinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, seÉ adolado, em substituifio, o que vier a ser detorminado pela legislaÉo em vigor.

8.7 - Na ausência de preúsão legal quanto ao lndice substifuto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reaiustamento do preço do valor remanescenh, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 Íeajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13il2021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hiÉtese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsÍveis porÉm de consequências incalculáveis, retadadorcs ou impeditivos da exea4ão
do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou hto do príncipe, configurando álea econÔmica

extnaordinária e exfacontratual, nos lermos do Arl. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado atravás de ato admlnislÍalivo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equillbrio econômico-fnanceiro deverá ser Íormulado duÍante a

vigência do confalo e antes de evenhral pronogaSo nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

cúusulá NoNA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATAi{TE

9.1 - Exigk o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pêla Contratada, de aordo com o presente

contÍato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao pÍêsenle

contab;
9.3 - Notificar a Conbatada, por escÍito, sobre vlcios, defeitos ou inoneçoes verilicadas no objeto Íomecido,

paÍa qus sôia por ele substituldo, reparado ou coíTigido, no total ou em parle, às suas expensas;

9.4 - Aompanhar e Íiscalizar a execu@o do contrato e o cumpÍimento das obriga@es pela Conúatada;

9.5 - Comunicar a emprêsa para smissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroverca da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamonto, quando houver conlrovérsia sobrs a exêcuÉo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme AÍt 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - EÍetuar o pagamento à Conbatada do valor conespondente ao íomecimento do objeto, no prazo, forma e

condiÉes êstabelêcidos no Termo de Referência e no presenle Contralo;

9.7 - Aplicar à Contatada as sanções previstas na lei e no prêsente Contrato;

9,8 - CientiÍicar o Ôrgão competente para ado@o das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaÉes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÉes e reclamaÉes íelacionadas à execufro do

Contrato, ressalvados os rsquerimentos manifrstamente impertinentes, meramente pmtelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do aiuste;

9.9.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a conhr da dah do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorogaÉo por igual perÍodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do êquilíbrio econômico-financeim Íeitos pela

conbatada, no pÍazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;
9.11 - A Administm@o não responderá por quaisquer ompromisos assumidos p€la Conhahda com terceiros,

ainda que vinculados à exeorção do conlÍato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em deconência
de ato da Contrabda, de seus empregados, prcpostos ou subodinados.

Rua IflteÍventor Frdncisco Érivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE
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cúusuu DÉcmA. DAs oBRrcAçÕEs DA GoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo mm o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 19ÍD);
10.2 - Comunicar à Conbatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datâ da en[ega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deúda comprova@o;
10,3 - Atender às determinaçoes regulares emilidas pelo fiscal ou gêstor do contralo ou auloridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informaçáo poreles solicitados;

í0.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruk ou substituir, às suas expensas, no total ou êm partê, no prazo

fxado pelo fiscal do contrab, os pÍodutodmateriais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resulhntes da execuÉo ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar+e pelos vícios e danos deconentes da execução do obleto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administra$o ou terceiÍos, não redulndo essa respnsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuÉo contafual pelo contratante, que ficaÉ autorizado a descontardos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entegar ao setor responsável pela fiscaliza@o do contrato, lunto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

onjunta relaüva aos tibutos Íederais e à DÍvlda Ativa da União; 3) certidôes que @mprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo ormprimento de todas as obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias, fscais,

comerciais e as demais pÍevistas em legislaÉo específica, cuja inadimplência não transfêro a respnsabilidade
ao contratante e não podeÉ onerar o objeto do mntrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer oconênda anormal ou acidente que se

veriÍique no local da exeorçáo do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por deteÍminação da Conbatante, qualquer alividade que não esteja sêndo execuhda de

amrdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceircs;

10.í0 - Manter durante toda a ügência do contrato, em ompalibilidade com as obriga@es assumidas, todas

as condi@es exigidas para habilitaÉo;
10.11 - Cumprir, dumnte todo o período de execuÉo do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem omo as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 202í);
10.12 - Comprovar a resena de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo Íiscaldo contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as refeújas vagas (art. 116, paragrafo únim, da Lei no

14.133, de 2021);
10.í3 - Guardar sigilo sobre todas as inÍorma@es obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.í4 - Arcar com o ônus decorÍente de sventual equÍvom no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposh, indusive quanto aos ctstos variáveis demnentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceb quando ooner algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contralante;
10.í6 - Alocar os empregados necessários, com habilihSo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contÍato, fomecendo os materiais, equipamentm, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a
legislaçao de regência;
10.í7 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adohndo medidas eficazes para prcteção de dados pessoais a que tenha acesso por foç da execução
deste contÍato;
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10.18 - Conduzir os Eabalhos com estrib observância às normas da legislafio peíinente, cumprindo as
deteÍminaÉes dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escÍito, ao contsatânte, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos execuüvos que fujam às especiÍica@es do memorial descritivo ou instrumento congânere;
10.20 - Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatozo anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrilA pRrMErRA. DAs INFRAçôES E sANçôEs ADMtiltsrRATtvAs
11.í. Comete inÍraÉo adminisfaüva, nos lemos da Lei n0 14.133, de 2021, o contatado que:

a). Der causa à inexearção parcial do contÍato;
b). Der causa à inexecufro parcial do contrato que cause gíave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse mletivo;
c). Dor causa à inexecuçpo tohl do ontrato;
d), Ensejar o retardamento da exêcução ou da enfêga do objeto da conhataçâo sêm motivo justificado;

e). Apresontar documentaÉo falsa ou prêstar dêclaração Íalsa durante a execu@o do ontrato;
Praticar ato ftaudulento na exedJção do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometor fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

.2. SeÉo aplicadas ao contratado quo inconer nas intaÉes acima descritas as seguintes san@s:
11.2.1. Advertência, quando o contÍalado der causa à inexecu@o parcial do contÍato, sempre que náo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 2o, da Lei no 14.'133, de 2021);

1í.2.2. lmpedimento de licitar e conEatar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b', 'C e "d' do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se luslificar a imposição de penalklade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licihr o contatar, quando praticadas as condutas descdtas nas alíneas
"e", T, '9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b', "c' e 'd', que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratóda de í% (um por cento) por dia de atraso iniustiÍicâdo sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (ünte) dias;

11.2.4.2. O ataso superior a 20 (ünte) dias autoriza a Administra@o a pÍomover a extinção do contrato por

desormprimento ou qJmprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõê o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
I í .2.4.3. Compensatória de 1070 (dez por cenlo) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

11.3. A aplicação das sanÉes previstas neste Contrato não exdui, em hipótesê alguma, a obrigaÉo de

reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. í56, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as san$es previstas neste Contrato podeÉo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.1, Antes da aplicaÉo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

1 '1.4.2. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo ContÍatante ao Conlmtado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser obrada
judiclalmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.í33, de 202í).
I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a onlar da data do recebimento da comunicação enüada pela

autoridade competente.
1í.5. A aplica@o das sançoes realizar-seá em processo administralivo que ass€gure o contraditório e a ampla
defesa ao Contatado, observando-se o procedimento preüsto no caput e paÉgrafos do art. í58 da Lei no
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14.133, de 2021, pa'a as penalidades de impedimento de licitar e contmtâr e de dedaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 í.6. Na aplicação das san@es serão consideÍados (aít. 156, §í 

0, da Lei n0 14.133, de 20211:
a) A natureza e a graüdade da intaçao mmeüda;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As ckcunstllncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contnatante;

e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa do integridade, conÍorme normas e orientaSes dos órgãos
de controls.
11,7. Os atos preüstos omo inha@es administralivas na Leino 14.133, de 202í, que também sejam tipificados
@mo atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e lulgados conjuntaÍnente, nos mesmos autos,
observados o rito pmcedimental e autoridade competente definidm na referida Lei (art. 159).
1 í.8. A personalidade jurÍdica do Contratado podeÉ ser desconsidenada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilÍcitos previstos neste Confato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, bdos os eÍeitos das sanÉes aplicadas à pessoajurídica serão estendidos
aos ssus administadores e socios com poderes de adminisbação, à pessoa iuídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com rclaSo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, mm o Contatado, observados,
em todos os casos, o contaditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da
Lei n'14.133, de 202'l).
11.9.0 Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicaÉo da sanÉo,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Naclonal de Empresas lnidôneas e Suspensas (C6ls) o no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituÍdos no âmbito do PoderExecutivo Federal. (Art. í61, da Lei no 14.133, de2021).
11. í0. As san@es de impedimento de licitar e contratar ê declaração de inidoneidade para licihr ou contratar

sâo passíveis de reabilitagão na forma do art. 1ô3 da Lei n0 14.133/21.

1 1.11, 0s débitos do contÍahdo para com a Administraçáo contralante, resultantes de mulla adminishativa e/ou

indeniza@es, não inscritos em dívida aüva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os cráditos

dev'xlos pelo MunicÍpio deconentes deste mesmo conEato ou de oulros cont"tos adminisfativos que o
contÍatado possua com o MunicÍpio confatantê, na foma da lnsEução Nomativa SEGES/lvlE no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusuLA DÉc[tA SEGUilDA. DA GARAI{Í|A DE ExEcuçÃo
12.í - A contrataÉo oonta com garantia de 6xecuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor

corrcspondente a 5% (clnco por cento) do valor total do conbato.

12.2 - O contratâdo apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual perÍodo, a

cítério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprcvante de prestação de garantia, podendo

optaÍ por caução em dinheho, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por 6ênto) do valor toEl do contlato.
'12.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias apos término doste prazo de ügência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado náo pague o prêmio nas datas onvencionadas.
12.4 - A apólice do segurojaranüa deverá ammpanhar as modifica$es referentes à vigência do contrato
principal, mediantê a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permiüda a substifuiÉo da apólice de segurogarantia na data de Íenovação ou de aniversário,
desds que mantidas as condi@s e coberturas da apólice vigentê e nenhum perÍodo fique desmberlo,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
í2.6 - Na hipótese de suspensão do ontrato por oÍdem ou inadimplemenlo da AdminisEaçao, o contratado
ficará deobrigado de renovar a gaÍantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinlcio da
execu@o ou o adimplemento pela Administação.
'12.7 - A garantia asseguraÉ, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Rua InteÍventor Frdncisco Erivano Crúz, no 120, Centro - CEP: 63-010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juãzeirodonorte.ce.gov.br
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12.7.1 - prejuízos advindos do não dmprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais
obÍiga@es nele pÍevistas;

12.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contnatada; e
12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciáÍias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro{aÍantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheim deverá ser efetuada em favordo contratante, em mnta específca a ser fomecida,

com coneçáo monetária.
12.í0 - Caso a opção seia por utilizar tÍhrlos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registÍo em sistema centralizado de liquida@o e ostódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômims, conforme definido pelo Ministério competente.

12.í1 - No caso de ganantia na modalidade de Íiança bancária, deveÉ ser emitida por banm ou instituição

Íinancêira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banm Central do Brasil, e deverá onstar expÍessa

renúncia do Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.
12.12 - No caso de alteração do valor do conlrato, ou prorÍogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uülizados quando da contmtaçã0.

12.Í3 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado,

12.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matária.

12.14.1 - O emitente da ganantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contrahnte quanto ao início

de processo administratlvo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. í37, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{amntia, oconido o sinisko duranle a vigência da apolice, sua

caracterização e comunicação poderão ocoÍíeÍ íora desta vigência, não caractedzando fato que justiÍique a

negaüva do sinistro, desde que rcspeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teÍmos das regulamenta@es da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - ExtinguiÊse-á a garanüa com a restituição da apólice, carta fiança ou auloÍizaÉo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante lermo cirolnstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.í6 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçáo

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figumr em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

12.18 - O contratado autorlza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conüato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusULA DÉcilA TERGEIRA. DA ExnNçÃO CONTRATUAL

13.í - O contrato se eÍingue quando cumpridas as obrigaÉes de ambas as partes, ainda que isso ocoÍra antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo eslipulado, a vigência ficará prorrogada até a mnclusão
do obleto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

mnkato.
13.2.'l - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa da mntratada:
a) Ficará ele constitrído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administÍativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuÉo contratual.

Rua lnterventor Francjsco Erivano CÍuz, no 120, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.brN'



13.3 - Constituem molirros para eÍinção do mntato, a qual deverá ser furmalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art '137, da Lein0 í4.133202í, assegurados o contraditorio e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

cúusuLA DÉcilA oUARTA. Dos cÂsos orrilssos
14.í - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

í4.133, de 2021, e demais noÍmas Íêderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de í990 - Gódigo de Defesa do Gonsumidor e normas ê princÍpios gerais dos contrabs.

CúUSULA DÉCMA OUINTA. DAS ALTERAçÕES CONTRATUÀS

15.1 - Eventuais alteraÉes conhatuais reger-se-ão pela disdplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceihr, nas mesmas condi@es contsatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necesúrios, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial afualizado do contrato.

15.3 - As alteraÉes onfaUais deverão ser pomoüdas mediante celebnação dê teÍmo aditivo.

í5.4 - Registros que não caractêÍizam alterafro do contato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebra$o de termo aditivo, na forma do arl. Í36 da Lei no 14.133, de 202í.

cúusuLA DÉcmA sExrA - DA puBltcAçÃo

16.1 - lnarmbirá ao contatante diwlgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei í4.'133, de 202í, bem como no respectivo sítio oficial na lnlemêl,

em atenÉo à Lei no. 12.527, de 20í1.

CúUSULA DÉcmA SÉTmA. Do FoRo
17.1 - O Foro competente pam dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litÍgios que deconerem da execufo deste Termo

de Conbato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo, conforme art. 92, §10, da Lei n0 í4.133/2'1.

Dedaram as paÍles que esh Contato coÍrespondo à manifestagão final, completa e exdusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o Ínesmo, na pÍesençâ das testemunhas abaixo, para que suÍta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

Julio Santos Alves
0rdenado(a) e Despesas

Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
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ROSSINI COMERCIO DE UNIFORMES LTDA
í 3.379.7520001-57

CONTRATADÂ

c.A.cL, Ó 3b I774-6!
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Contrato no 2O25,O1,O7-O006/2025''''j;-jDE:;;rT,'1.ri^
U Ltimo o Luolizoç áo 16 /O1/2O25

Localj Juazeiro do NorLe,/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRo Do NoRTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (têrmo inicia0 Recêita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.08.07.1 Categoria do processo: SêrviÇos

Data de divuLgaçáo no PNcPt 76/O7/2025 Data de assinaturai O7/O7/2O25 Vigência: de O7,/O1/2025 a O7/OU2126

ld contrato PNCP: 079740A2000114-2-0O0063/2C25 Fonte: BLL Conlpras

ld contratação PNCPi O7974O82OOO774 -7- OOOllO /2021

Objeto:

ContrataÇáo de serviços a serem prestados nâ confêcção e aquisiÇão de fardên]entos píofissionais, destinados ao
V atendimento das necessídâdes da Prefeiturâ Municipat de JuazeiÍo do Norte-CE, por intermêdio de suas Unidades Gestoras

FORNECEDOR:

Tipoi PessoajurÍdica CNPJ/CPF: 49.225.981/0001-64 Consuttar sanÇões e penaldades-da.lmecedar

Nome./Razão sociâk AIt4ERIFORME INDUSTRIA E COMRCIO TEXTIL LTDA

Arquivos Histórico

Nome :' Dâtá ^ Tipo a

cONTRAÍO-2025 01.070006-SEMASPpdf L6/01/2025 ContÍêto

Pá9

< Voltar
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Contrato no 2025 O1,O7-OOO7/2O25
Ulti mo ol uolizoçõo 16,/01 / 2O2 5

Local: ]uazeiÍo do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (teímo iniciau Receita ou Desp€sa: Despêsa Processo: 2O24.O8.O71 Cãtegoria do processo: Serviços

Dâta dê divul.gação no PNCP: 16,/01,/2025 Data de asslnature: A7/O7/2O25 Vigência: de 07 /O7/2O25 a 07/01/2026

ld contrato PNCPi O7974OA2OOOL14-2-OOOO65/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCPi O7914O82OOO114-1- OOO7IO /2021

objeto:

Contratação dê serviÇos â serem prestados na confecção e aquisição dê fardamentos pronssionâis, destinados ao
V atendimento dàs necessidades da Prefeitura Municipatde JLrazeiro do Norle-CE, por intêrmédio de suas Unidades Gcstoras

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 42.26As49/000|-77 Consultar sanções e Ee!âlldadesla-Ianreçedg

Nome/Razão social ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICACAO LTDA

Arquivos Histórico

Nomê Data - Ípo -

CONTRATO-2025,O1,O7OOO7_-DEMUTRAN,Pdf t6/01/2025 Contrêto

Eribr 5 ,*,""1;---l ( -.,'
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Contrato no 2O25.O1 O7-O OOB /2025 .,., jS .O Di ,iürLi01l
.' . lúgo A\U ltimo otuolizoçáo 16,/01 / 2A 25

Locat:Juazeiro do NorLe/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORÍE - CE

Tipo: Contrato (teímo iniciâlj Recelta ou Dêspesa: Despesa Processo: 2O24.O8.O71 Categoria do processo: Seíviços

Data dê divul.gação no PNCP: 16,/01./2025 Data de assinatura: O7/O7/2O25 Vigência: de 07./01/2025 a 07/0|/2íD26

ld contrato PNCP: 079740A2000714-2-000066/2O25 Fonte: BLL Con]pras

ld contrataçáo PNCP: üszÁ982999l!]!99l!-129?5

Objêto;

Contratação de serviços ô serern prestados na confecção e aquisição de fardanrentos píofssionais. destinados ao

\/ atendimento das nccessidades da Prefeitura MunicipaI de JLrazeiro do Norte-CE, por intermedio de suas Unidadcs Gcstoras

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 44.1o1.859/ooo1-ô2 consuttar sanÇôes e pennldadesdololneç

Nome/Razão socialj BELLUM LICITAÇOES E IMPORTAÇOES LTDA

Arquivos Histórico

Nome : Data : Tipo:

coNTRATo-2o25.O1.O7OoO8--DEMUTRAN.pdf t6/o1/2025 Contrôto

Exilr 5 !1- I tl de l iLens

( Voltaí



H Portat NacionaL de Contratâçóês PúbLicas

â > sstarç:

Contrato no 2O25.O1 O7-O OOg /2025
Ultimo otuolizoÇãa 16/01/2025

Local: Juazeiro do Norte/CE órgão: l'/UNlClPlO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

q §:'.r,,',

:,Ci,i,SS;C t5 !-ii,rl

Itot).i

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Dêspesa Processo: 2O24.O8.O71 Categoria do processo: Serviços

Data de divuLgôção no PNCP: 16./0112025 Data de assinaturat O7/O7/2O25 Vigência: de 07,/01/?O25 a 07/01/2026

ld contrato PNCP: 079740A200011A-2-000067 /2025 Fonte: BL..L Comprâs

/2

Contrataçâo dê serviÇos ê serem prestados nô confecção e aquisiÇão de fardanlentos profissionais, desLinados ao

\z atendimento das necessidâdes dâ Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte-CE, por intermedio de suas Unidades Gestoras

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 13379.752/000L-57 consuttar sançõês ê pe0!útdade§3olam&edg

Nome/Razão social.: ROSSINI COMERCIO DE UNIFORN,lES-lv1E

Arquivos Histórico

Nome ^ Date ^ ]'lpo X

CONTRATO-2O25.O1 O7OOO9--DEMUTRÀN.pdf 16/01/2025 Contrêto

Et,bi, I 5 1-l de l itens P.ig ía j 1

ld contrataçáo PNcP:

objeto:

4-

< Voltar
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Contrato no 2o25,o1 o7-o oto/2025 r,i'"iissi0Dsr;r' 
ij

.;-. . lúúl-.2§
U ttimo ot uolizoÇão 16 / 01 / 20 25

Local.: Juazeiro do Norte,/CE ór9ão: t'luNlclPlo DE JUAZEIRo DO NoRTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE JUAZÉ|RO DO NORÍE - CE

Tipo; Conlrato (termo iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2O24.O8,O71 Categoria do processo: ServiÇos

Data de divuLgação no PNCP: 16,/01,/2025 Data de assinaturâ: O7/O1/2O25 Vigência: de 07,/01/2025 a 07/01,/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO714-2-OOOOT|/2O25 Fonte: BLL Compras

ffi

ld contratação PNCP:

objeto:

4

Contrataçáo de serviÇos a serern prestados na confecção e êquisição de fêÍdanlentos profssionais, destinados ao

\-, atendimento das necessidades da Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ./CPF: 42.268.949 /OOO7-77

Nome/Razão sociaL ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E FABRICACAO LTDA

Histórico

Evento a Dàtã/Hôre dô Evêntô

lnctusào - Contrato 16/O1/2O25 - 10:1628

Exibir: 5

< Voltar
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Contrato no 2O25,O1.O7-O O11/2O25 It
l).-,,,--.tJ;,

q ,ià ll,:lr.r,.

tbp?^U ltiho otuoliloç áo 16,/01/ 2025

Locat: Juazeiro do Norte/CE órgào: N4UNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA I-4UNlclpAL DE ltiAZElRo Do NoRTE - cE

Tipo; Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa; Despesa Processo: 2O24.OB O71 Categoria do processo: ServiÇos

Data de divuLgação no PNCP: 1ôlO1l2O25 Data de assinatura: O7/O1/2O25 Vlgência: de O7./O1/2O?5 a 07/07/2026

ld contrato PNCP: 079740A2000114-2-000069/2025 Fonte: BLL Conrpías

ld contrataçáo PNCP:

objeto:

4

ContrataÇão dê serviÇos â serem prestados na confecçáo e aquisiÇão dê fardanrentos profissionais, destinados ao

\-/ atendimento das necessidades da Píefeiturâ Municipat de Juazeiro do NorLe-CE, por intormódio de suas Unidades Gestoras

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoê juridjca CNPJ/CPF: 44.101.859/0001-62 ConsuLtar sanÇôes ê peoêtjlades-dalameçefu

Nome/Razão sociaL BELLUM LICITAÇOES E ltr4PORTAÇOES LTDA

Arquivos Histórico

Nome l Dâtâ ^ Tipo :

CONTRATO-2025.01-070O11--GUARDA.pdf 16/O1/2025 Contrato

Eribir 5 I P.ig na I 1

< Voltar
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Contrato no 2O25,O1,O7-O O12/ 20

q &li:'tr:,r

25 :OÀilss;o 
D§ rl;,,r.ti 1.

: ,, já-r4 {]U Ltimo otuolt zoçoo 16,/01 / 2C25

Locat:Juazerro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZETRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE - CE

Tipo: ConLrato (termo iniciaD Rêceltâ ou Desp€sa: Despesa Processo: 2O24.O8.O71 Câtêgoria do processo: Serviços

Data de divutgaçáo no PNCP: 16,/01,/2025 Data de asslnaturat O7/O1/2O25 Vigência: de O7lO1/2025 a O7/01/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO114-2-OOOOTO/2O25 Fonte: BLL Conrpras

ld contrataçáo PNCPT O7974O82OOO714-1-OOO|!O /2021

Objêto:

Contratação dê serviÇos a serern prestados na confecção e aqursiÇão de fardan]entos profissionais, dest,nados ao

\.. atêndimentô das necessidades da Prefeitura l.4un icipat de Juazeiro do Norte-CE, por intermódio de suas Unidades Gestoras

FORNECEDOR;

Tipo; Pessoa jurídica CNPJ./CPF: 13.379,752/oool-57 ConsutLar sançóes e pemldadeslalameçedal

Nome/Razão soclal RoSSlNl cof,lERclO DE UNIFoRMES-N,lE
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ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.082/ OO01- 14

EXTRATO DO CoNTRATO N. 2025.01.07-0006

^3f,lllsst,c !E Li0lT,1i i.
,": l6úíh

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.07.1.
Fundamento Lesal: Lei n" 14.133 , de 1" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe,
através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa AMERIFORME
INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 49.225.98110001-64.
Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção e aquisição de fardamentos
profissionais, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte-CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 50.600,00 (cinquenta
. Vieência Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Jonathan Luis

Guerreiro.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRÂTO N' 2025.01.07-0007

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.08.07.1

Fundamento Lesal: Lei no 14.133 , de lo de abril de 2021. fupgi O Município de Juazeiro do Norte,

através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E
FABRICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 42.268.94910001-17. Obieto: Contratação de

serviços a serem prestados na confecção e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao

atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio do

DepaÍamento Municipal de Trânsito, conforme especificagões constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 56.651 ,36 (cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e

seis centavos). Vieência Contratual: l2 (doze) meses. Siqnatários: José Adailton da Silva e

Antonio Alves da Cruz.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.07-0008

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.08.07.1.
Fundamento Lesal: Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. fulggi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 44.101.85910001-62. Obieto: Contratação de serviços a serem prestados

na confecção e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao atendimento das necessidades
da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio do Departamento Municipal de
Trânsito, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS

4.056,00 (quatro mil cinquenta e seis reais). Visência Contratual: l2 (doze) meses. Signatários:
José Adailton da Silva e Valéria Campos de Aguilar.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Janeiro de2025.

RLra Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE Fcner (8U)l 199

0363 - e-mail: cplCdjuazeiro.ce.gov,br - site; www.juazeirodonoíe.ce.gov. br
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ESTADO DO CEARA ',,.. , , _lblb
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/ OOOI- 14

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.07-0009

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.08.07.1.
Fundamento Leeal: Lei n' 14.133 , de 1'de abril de 2021. futggi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ROSSINI COMERCIO DE
LINIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.379 .7 52/0001-57. Obieto: Contratação de

serviços a serem prestados na confecção e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao

atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio do

Departamento Municipal de Trânsito, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor do Contrato: R$ 27.209 ,00 (vinte e sete mil duzentos e nove reais) Vigência Contratual: l2
(doze) meses. Sisnatários: José Adailton da Silva e Clevison Alves Coelho.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.07-0010

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.07.1.
Fundamento Legal: Lei no 14.133 , de 1' de abril de 2021. fulggi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa ESSENCIAL DISTRIBUIDORA E
FABRICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 42.268.94910001-17. Obieto: Contratação de
serviços a serem prestados na confecção e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao

atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio da
Guarda Civil Metropolitana, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do
Contrato: R$ 249.546,78 (duzentos e quarenta e nove mil quiúentos e quarenta e seis reais e setenta
e oito centavos). Visência Contratual: L2 (doze) meses. §jgg!!4iggi Julio César dos Santos Alves
e Antonio Alves da Cruz.

Juazeiro do Norte/CE,07 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.07-001 r

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.07.1.
Fundamento Lesal: Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. fu[gg; O Município de Juazeiro do NoÍe,
através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa BELLUM EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 44. 101 .859/0001-62. Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção
e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio da Guarda Civil Metropolitana, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 45.780,00 (quarenta e

cinco mil setecentos e oitenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. §jg,!;!gjggi Julio César
dos Santos Alves e Valéria Campos de Aguilar.

Juazeiro do NoÍe/CE, 07 de Janeiro de 2025.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 1c, andar, Cen[ro - CEP: 63.010-015 Juazeiro do Norte - CE Foner (l-]8ll1qí)
0363 - e nlail: cpl@juazeiro.ce.gov.br site: ww!.,/..luazeirodonorte.ce. gov. br
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ESTADO DO CEAú J;3 .] - Ib!1
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82/OOO1- 14

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.07-0012

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.07.1
Fundamento Leeal: Lei n' 14.133 , de 1'de abril de 2021. !g!!g§i O Município de Juazeiro do Norte,
através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa ROSSINI COMERCIO DE UNIFORMES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 13.379.7 5210001-57. Obieto: Contratação de serviços a serem prestados

na confecção e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao atendimento das necessidades
da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio da Guarda Civil Metropolitana,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 97.773,00
(noventa e sete mil setecentos e setenta e três reais). Visência Contratual: 12 (doze) meses.

Sisnatários: Julio César dos Santos Alves e Clevison Alves Coelho.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

RLra Inlerventor Francisco Erivano Cíuz, no 120 - lo andar, Centro - CEPi 63.010-015 Juazeiro do Norre - CE Fone' (ll8l.,i'
0363 - e-mail: cplG')juazeiro.ce.gov.br site: !,vu,/w.juazeirodonorte.ce.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.01.03{001

Extraro do Contrato reíerente à Licitação na rnodalidade Pregão

Elenônico n'2024.10.18.1. Fundamento Legal' Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiio do Norte, ãtravés

da Conrroladoria e Ouüdoria Geral do Municipio e a empresa

ASSESI BRASIL LIDA, inscrita no CNPJ sob o í" 14.769.245/

0001-92. Objeto: Contraração de serviços a serem pres(ados na

locação de software de gerenciâmenro e conrrole do site Oficial da

Preíeirura, Ouvidoria, Sirc da LGPD, Carta de Serviços para atender

a LEI N" 12.527,22011 . Leide Acesso à InÍormação, visendo âtender

as necessidades da C-ontroladoria e Ouüdoia do Município deJuazeiro

do Norte/CE, conforme especiíicaçóes constances no Edital

Convocarório. Valor do Contrato: R$ 10.884,00 (rrirrca rlril
\-/ .- Lritocenlos e oitenta c quatro reais). Vigênci.r CrtntratLr.rl, l2 (d.r:e)

rneses. Si6grarários, [r'cn Figueiroa Rrnres e Armando A1rraro Fragoso

.la Silva.

EXTR.ATO DO CONTRATO N" 2025.01.0?4006

Extrato do Contrato reíerente à Licitâçáo na modaliclade Pregão

Elenônico n" 2024.08.07.1. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes, O Municlpio de Juâzeiro do Norce, atraves

da Secretaria Municipal de Meio Âmbiente e Sewiços Públicos e a

empresa AMERIFORME INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL

LIDA, inscrita no CNPJ sob o n" 49.225.981/0A01-64. Objeco:

Conttataçào de serviços a serenr prestados na confecçâo e aquisição

de fardamenros proÍissionais, destinados ao atendimento dâs

necessidades da Preíeitura Municipal deJuazeiro do Norte-CE, por

intermédio da Secrctaria Municipal de Meio Ambiente e Servicos

Públicos, confotme espec ificâções consta ntes no Edital Convocarório.

Valor do Contrato, R$ 50.600,00 (cinclrcnra )

Vigência C-ontra«ral, I2 (Joze) meses, Signar:itios: Ccnilda Ribciro

C)lrveira eJc»rarhrn Lu is Ciuerrriro.

Juazeiro do Norte/OE, L17 de Janeiro de 2025

Juazciro clo Norte/ClE, 03 dc Janciro dc 2025.

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N. 2025.01.03.0002

Extrato do Contrato refetente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n'2024.10.18.1. Fundamento Legal: Lei lr' 14.133, de l'
de abril de 2021. Parres: O Mr-rnicipio de Juazeiro do Norte, arravés

da Secreraria Municipal de Administraçào e a empresa ASSESI

BRASTL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 14.769.245/0001-92.

Objeco' Concrataçào de sewiços a serem prestados na locação de

software de gerenciamenro e controle do sire Oficial da Prefeitura,

Ouvidoria, Site da LCPD, Carta de Serviços pârâ arcnder e LEI N"

l?,.577 /?0ll - Lei de Acesso à lnformaçáo, visando atender as

necessidades da Secretaria de Administraçáo do Municlpio de Juazeiro

do Norre/CE, coníorme especificaçôes constantes no Edital

Convocarório. Valor do Conrraro: R$ [56.500.00 (centc, e cinquentrt

c seis lt]il quishcntos reàis). Vigênciâ Conrrarull: l2 (doze) rnesr:s.

Signatários: Francisco Hélio Ah'cs da Sil',a c AnnandoAma«r Fragoso

da Sih,a.

EXTR^TO DO CoNTRATo N" 2025.01.074007

Exrrato do Contrato reíerente à Licitaçâo na modaltdade Pregão

Eleuônico n" 2024.08.07.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes' O Município de Juâzeiro do Norte, arrâ\,és

da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ESSENCIAL

DISTRIBUIDORA E FABRICAC. ÃO LTDA, inscrira no CNPJ sob

o Íf 42.268.949/0001-17. Oblero, Contrataçào de serviços r serenr

prestados na confecção e aquisição de fardamentos proíissronâis,

desrinados ao arendimento das necessidades da Preíeirura Muntcipal

deJuazeiro do NoneCE, por intermédio do Departamenro Municipal

dc Trânsito, conforme especiíicações constântcs no Edital

Convocarório. Valor do Contraro, R$ 56.651,16 (cinquenrn e seis

mil seisccnLos e cinque[ta e urn Íeais e trinta e seis ceotilvos). Vigênciâ

Contratual' l2 (,.loze) rn.'scs. Signarários' José Adlilron r-la Silvr e

Antonio Al'"es cla Cru:.

Juazeiro ,,lo Norrc/CE, 07 clc.laueiro cic 2025

JUAZEIRO DO NORTE.CE, ,I7 DE JANEIRO DE 2025 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 029

Juaze iro do r.\c,rte,/CE, 01 cle Janeiro Je 2025

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 2025.01.07{008



o3o DrÁRlo oFrcrAL Do MUNrciPro JUAZEIRO DO NORTE-CE, í7 DEJANEIRO DE 2025

Extrato do Contraro referente à Licirâçào na modalidade Pregâo

Eletrôrrico n" 2024.08.07.1. Fr-rndamento Legal, Lei n" 14.133, de l.
de abrilde 2021. Partes: O Municipio de Juâzeiro do Norte, através

da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa BELLUM

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 44.101.859,/

0001á2. Objeto, Contratação de serviços a serem prestados na

conÍecção e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao

arendimento das necessidades da Preíeirura Municipal de Juazeiro do

Norre{E, por inrermédio do Departamenro Municipal de TtÂnsito,

coníorme especificaçôes consranres no Edital Convocarório. Valor

do Contrato, RS 4.056,00 (quarr,r rnil cinqtrenta e seis reais). Vigência

CoLrrratuâl: l2 (rloze) mcscs. Signarários' Jose Adailton da Silva c

V'aleria Clrnpos de Aguilar.

Jua;cir,, do Nortc,/CE, 07 de Jarrciro dc 2025

EXTR TO DO CoNTRÂTO N" 2025.01.0?.0009

Exrrato do Contrato referente à Licitâção na modalidade Pregão

Eletrônico n'2024.08.07.1. Fundamento Legal: t-ei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes, O Município de Juazeiro do Norte, através

da Deparramenro Municipal de Trânsito e a empresa ROSSINI

COMERCIO DE UNIFORMES LTDA, inscrira no CNPJ sob o n"

1,3.179.7 52/0001-57. Objeto' Contratação de serviços a serem

prestados na conÍecçâo e aquisição de fardamentos profissionais,

desrinados ao atendimenro das necessidades da Prefeitura Municipal

deJuazeiro do NorteCE, por inrermédio do Departamento Municipal

de Trânsito, conÍorme especificaçóes constântes no Edital

lonvocatório. Valor do Conrrato: R$ 27.209,00 (vinre e scte nril

.lu:cntos c nove reais). Vigência Contratuâ1, [2 (.1oze) rncscs.

SLguatiirios: Jostl Adailton da Silva e Clevison Alr.cs Coellro.

Jua;ciro .1o NorteT'CE, 0? de Jaueiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.074010

Extraro do Conoato referenre à Liciração na modalidade Pregão

Elerrônico n" 2024.08.0?.1. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de 1,'

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Cuarda Civil Metropolitanâ e a empresâ ESSENCIAL

DISTRIBUIDORA E FABRICAÇÃO LTDA, inscTita no CNPJ sob

o o. 42.268.949/0001.1?. Objeto: Contratação de serviços a serem

prestados na conÍecção e aquisiçáo de fardamenros profissionais,

destinados ao atendimenro das necessidades da Prefeitura Mr.rnicipal

de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio da Guatda Civil

Metropolitana, conforme especificações constantes no Ediral

Convocatório. Valor do Contmto: R$ 249.546,78 (drrzerr«rs c

qurrenta e novc nlil quinhentos e qtrerentr e seis ÍrJis < s(t(ntJ c uir.'

centavos). Vigência Conrrarual' l2 (Llore) ores,:s. Signatriri,rs' Jrrli,,

Cósar dos Santrrs Alvcs e Anton io Alvcs da (lru:.

Juazeiro .lo Norre/CE, 0? .1e Janeiro cle 2025.

' vrrii:: ' -' : - ,jt,'f 1l
r[oq ] \

EXTRÁTO DO CONTRATO N. 2025.01.074011

Extrato do Contrato referente à LicitaÇáo na modlLdade PregSo

Eletrônico n" 2024.08.0?.1. Fundamenro Legal, Lti n" 14.133, de l'
de abtil de 202I. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norce, arravés

da Cuarda Civil Metropolitana e a empresa BELLUM

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 44.101.859,/

0001ó2. Objeto' Contrataçáo de serviços a serem prestados na

confecçáo e aquisição de fardamentos proÍissionais, destinados ncr

atendimento das necessidades da Prefeitura Mr-rnicipal de Juazeiro clo

NoneCE, por intermédio da Guarda Civil Metropolrtana, conÍornrc

especificâções consrantes no Edital Conrocatório. Vâlor do ContÍatol

RS 45.780,00 (iluarenh e cinco mil sctcccntos e oirc[rlr reris). Vigirlcil

Contratutl, l2 (dc,ze) meses. Srgnatiirios, Julio Césrr dos Suntos,4.lt'ts

e Valeria Carnpos de Aguilar.

Junzeiro .lo Notre/CE, 0? Je Janei«r de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.0?4012

Extrato do Contraro reíerente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n'2024.08.07.1. Fundamento L-egal, Lei n' 14.133, de l"
de abril de 2021, Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, atnves

da Guarda Civil Metropolitanâ e a empresa ROSSIN t COMERCIO

DE UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.3'19.7 57/

0001,57. Objero' Contrataçâo de serviços â serem pÍeslados na

confecção e aquisição de fardamentos profissionais, destinados ao

atendimento das necessidades da Preíeirura Municipal cle Juazerro d«r

NorteCE, por intennédio da Guarda Civil Metropolitana, conÍorrne

especificações consrantes no Edital Convocatório. Valor do Conrratol

R$ 97.77,1,C0 (nove'[tâ c s('tc mil sctcce tos c scteotn c três rcrris).

Vigência Conrratual, 12 (doze) nrescs. Signârários: Jullo Clesar J,rs

Santos Ah'es c Clcvison AIves Coclho.

Juareiro .lo Norre//CE, 0? .le Janeiro Je 2025


